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Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Parque das Araucárias  –  
Sicredi Parque das Araucárias PR/SC/SP 

CNPJ n.º 82.065.285/0001-03 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 

 
O Presidente da Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Parque das Araucárias – 
Sicredi Parque das Araucárias PR/SC/SP, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 14 do 
Estatuto Social, convoca os delegados de núcleo, que nesta data somam 85 (oitenta e cinco), 
para se reunirem em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA a ser realizada no dia 29 de 
julho de 2021, às 17h30min (dezessete horas e trinta minutos), em primeira convocação, com a 
presença de 2/3 (dois terços) dos delegados, em segunda convocação, às 18h30min (dezoito 
horas e trinta minutos), com a presença da metade dos delegados mais um, e, em terceira e 
última convocação, às 19h30min (dezenove horas e trinta minutos), com a presença de no 
mínimo 10 (dez) delegados. A Assembleia será realizada na modalidade digital, transmitida da 
sede da Cooperativa, localizada na  Rua Itacolomi, nº 1721, Bairro Amadori, Pato Branco - PR, 
para todos os delegados, simultaneamente, utilizando a Ferramenta Pertencer* acessada pelo 
site www.sicredi.com.br/assembleiadigital, para deliberarem sobre a seguinte: 

 
ORDEM DO DIA 

EM REGIME EXTRAORDINÁRIO 
1. Reforma ampla, geral e consolidação do Estatuto Social da Cooperativa, na sua versão 

integral, visando a adequação a minuta sistêmica do Sicredi. 
 

Mariópolis - PR,  13 de julho de 2021 
 
 
 

Clemente Renosto 
Presidente 

 
OBSERVAÇÕES: 
1. A Assembleia se realizará em formato DIGITAL, com base no art. 43-A da Lei 5.764/71, bem como na Instrução Normativa DREI 
n.º 81, de 10 de junho de 2020, e em razão de medidas de proteção a saúde pública, tendo em vista as recomendações emitidas 
pelas autoridades competentes para evitar aglomerações, garantindo a segurança e saúde de nossos delegados e colaboradores; 
2. *Instruções para participação e votação na videoconferência na data e horário indicado: Serão disponibilizados aos Delegados as 
instruções e o link de acesso à Assembleia Geral, através de e-mail ou Whatsapp, acessível através de navegador ou aplicativo de 
smartphone compatível com os sistemas IOS e Android. Os mecanismos utilizados permitirão aos Delegados que se identifiquem, 
assim como exerçam seu direito a voz e voto, mediante atuação remota em tempo real. Para acesso basta clicar no link e preencher 
sua identificação, oportunidade em que será admitido seu ingresso na Assembleia; 
3. A Assembleia será gravada eletronicamente. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL
SIMPLIFICADA

A EMLIFOZ Limpeza e Conservação Ltda., torna público que irá requerer
do IAT, a Licença Ambiental Simplificada para transporte de rodoviário de
resíduos não perigosos instalado na Rua Tiradentes, 1565, Dois Vizinhos,
Estado do Paraná.

SÚMULA DE PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

A C.Vale Cooperativa Agroindustrial torna público que irá requerer ao IAT, 
Renovação de Licença de Operação para Depósito e Comércio de Agrotóxicos, 
instalada na Rodovia PRT 280, KM 101. Município: Clevelândia – PR 

 Súmula de Requerimento de Renovação de 
Licença de Operação.

VALDIR PERUSSO & CIA LTDA (CNPJ: 72.067.523/0001-66) torna público que 
irá requerer ao IAT, a Renovação de Licença de Operação para Comércio Ataca-
dista de Sementes, Flores, Plantas e Gramas instalada na ROD BR 158 KM 517,3 
n° 4115 Bairro São Francisco, Pato Branco-PR.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 072/2021 

(Vinculado a Dispensa por Justificativa nº 025/2021) 

CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Ghedin Clínica Médica Eireli 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica em caráter emergencial para prestação 
de serviços médicos na área de clínica médica geral, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde. 
VALOR TOTAL: R$ 110.373,12 (cento e dez mil trezentos e setenta e três reais 
e doze centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12 de julho de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 12 de julho de 2021. 
 

IDALIR JOÃO ZANELLA 
Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO N° 77/2021 

Modalidade de licitação: Concorrência Pública Nº 3/2021 
 

O Município de Palmas, Estado do Paraná, torna público aos interessados que realizará processo 
de licitação na modalidade de Concorrência Pública, conforme especificações deste certame nas 
condições fixadas no Edital e seus anexos. 
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA LICITAÇÃO: 09:15 do dia 13/08/2021; 
ENDEREÇO: sala de reuniões da Prefeitura Municipal, Av. Clevelândia, 521 – Centro, Palmas – 
Paraná. 
MODALIDADE: Concorrência Pública 
TIPO DE JULGAMENTO:  MELHOR OFERTA. 
OBJETO: Concessão de direito real de uso sobre bens imóveis abaixo arrolados, 
localizados nas áreas indicadas, de propriedade do Município, com a finalidade de 
incentivo e estímulo à instalação de empresa ou a prevenção de sua evasão do município, 
e a geração de emprego e renda, com encargos e cláusula de reversão, conforme 
especificações do edital e seus anexos. 
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO DOS ENVELOPES: 09:00 do dia 13/08/2021; 
Local para informações, protocolo e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: 
Divisão de Licitações - Av. Clevelândia, n.521 – centro – Palmas – PR telefone (046) 3263-7000 
– Site: www.pmp.pr.gov.br. 
 
 
 

Palmas, 12/07/2021. 
 
 
 

Kosmos Panayotis Nicolaou 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

DECRETO N° 184/2021 
Dispõe sobre a criação de um Ponto de Táxi. 
RAFAELA MARTINS LOSI, Prefeita Municipal de Clevelândia, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei usando de suas atribuições legais, e: 
Considerando, artigo 24 do Código de Trânsito Brasileiro, que dispõe sobre a competência dos 
órgãos e entidades executivos de trânsito do Município, no âmbito de sua circunscrição; 

Considerando, o artigo 97 da Lei 2.106/07 do Plano Diretor Municipal, que é de exclusiva competência 
do Executivo Municipal a criação, remanejamento e extinção de pontos de aluguel, tanto no que se 
refere a táxis, veículos de cargas, carroças ou outros similares; 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica criado um Ponto de Táxi na Rua Padre Mario Gomes Bezzera, localizado na quadra 
102, entre a Rua Cel. Manoel Ferreira Bello e Avenida Nossa Senhora da Luz. 
§Único - Fica expressamente proibida a venda ou transferência de praças ou pontos de 
estacionamento. 

Art. 2º - O transporte individual e remunerado de passageiros, no Município de 
Clevelândia, somente poderá ser feito por veículos de aluguel, dirigidos por portadores de “Alvará 
para exploração de serviços de Art. 3º - De acordo com o art. 24, item XXI e art. 135,  ambos  do 
CNT, para concessão do pedido de alvará para táxi, deverá, obrigatoriamente, o requerente juntar 
o comprovante da vistoria efetuada pelo DETRAN local. 

Art. 4º - O veículo de aluguel, somente transitará pelas ruas da cidade com o 
dispositivo que lhe facilite identificação durante o dia e a noite, conforme exigência prevista no 
artigo 117 do CNT. 

Art. 5º - O condutor do veículo de aluguel deve respeitar as normas técnicas e os 
requisitos de segurança, higiene e conforto, contidas no artigo 107 do CNT, em respeito aos 
passageiros. 

§ Único – Não poderá o condutor de veículo de aluguel, recusar passageiros a não 
ser tratando-se de pessoas perseguidas pela polícia, ou de pessoas embriagadas que venham 
causar danos ao veículo. 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 12 DE JULHO DE 
2021.RAFAELA MARTINS LOSI   Prefeita Municipal 
.

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR.
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: Pregão. Edital nº 45/2021. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 26 de julho de 2021, às 09:00 (nove)
horas. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA DE SAÚDE COM RECURSOS VIGIASUS E
IOAF. Valor estimado: R$ 56.121,26. Gênero: Equipamentos para Saúde. O Edital encontra-se à disposição dos
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, nº
3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hs, e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br
Informações pelo telefone: (46) 3242-8614.

 
LEILÕES JUDICIAIS EM CLEVELÂNDIA/PR 

1º Leilão: Somente na modalidade eletrônica, no dia 30/07/2021 às 13:30h, (com lances a partir 
da avaliação ou conforme edital). 

2º Leilão: Somente na modalidade eletrônica, no dia 11/08/2021 às 13:30h, (pela melhor oferta 
desde que não seja vil). 

LOCAL DO LEILÃO ON-LINE: Site do leiloeiro - www.simonleiloes.com.br - 
O Interessado em ofertar lances de forma eletrônica deverá efetuar cadastro prévio no site do 

leiloeiro, sendo o cadastro requisito indispensável para participação na alienação judicial 
eletrônica. 

LEILOEIRO: Elton Luiz Simon Jucepar 09/023-L, cuja remuneração será da seguinte forma: Em 
se tratando de arrematação, 5% do valor do lanço, sob responsabilidade do arrematante. 
Intimação: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) executado(s), cônjuge(s), condômino(s), 

coproprietário(s), usufrutuário(s), credor(es) hipotecário(s), fiduciário(s) e demais credores de 
acordo com o art. 889 da Lei 13.105/2015, se por ventura não for(em) encontrado(s) para 

intimação pessoal. 
Caso houver qualquer impedimento nas datas e horários o leilão será realizado no dia útil 

seguinte. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser realizado à vista pelo arrematante. O 

interessado em adquirir o(s) bem(ns) imóvel(is) em prestações poderá apresentar por escrito, 
antes da realização do leilão, proposta para pagamento parcelado nos termos do art. 895 do CPC, 

com entrada mínima de 25% da arrematação e saldo parcelado em até 30 (trinta) meses, 
corrigido. 

- Vara Cível – Autos 0001873-34.2019.8.16.0071 de Carta Precatória Cível, em que é exequente: 
MOVEIS LOVO LTDA e executado(s): PAULO ANTONIO DOLCI. BEM(NS): Clevelândia/PR: 
Parte pertencente ao executado, Imóvel rural, quinhão 07, parte do imóvel invernada de 
cima, c/ área total 96.250m² c/ benfeitorias, matr. 6.299 CRI. Avaliação: R$595.000,00 em 
14/01/2020. Dívida: R$10.433,65, em 22/10/2016, valor sujeito à atualização mais as custas 
processuais. Depósito: Conforme autos. Termo de penhora mov. 1.5. Ônus: Os que constarem 
nos autos. INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) executado(s) cônjuge(s), 
condômino(s)/coproprietário(s): DARCI SIVIERO E SUA ESPOSA IVONE BIGOLIN SIVIERO; 
VIANY GETULIO DOLCI; ALCIMARI TEREZINHA DA SILVA DOLCI E SEU CÔNJUGE; FRANK 
DANIEL DA SILVA DOLCI E SEU CÔNJUGE; VAINE MARI DOLCI E SEU CÔNJUGE, 
usufrutuário(s), credor(es) hipotecário(s): BANCO DO BRASIL S/A, fiduciário(s) e demais 
credores de acordo com o art. 889 do CPC. Autos 0001861-54.2018.8.16.0071 de Execução de 
Título Extrajudicial, em que é exequente: BANCO BRADESCO S/A e executado(s): CLÁUDIO 
LAZARIN, ELIZANDRA CRISTINA LAZAROTTO LAZARIN, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
COMPENSADOS E LAMINADOS SERRADOS ROTACLA LTDA. BEM(NS): a) Clevelândia/PR: 
Lote 68, quadra A, lot. Bom Jesus, 4ª Zona, c/ 2.550m², s/ benfeitorias, Rua 2/Rua 8/Rua 7, 
matr. 1.748 CRI. Avaliação R$50.000,00 em 02/10/2019. Atualização do valor da Avaliação 
R$59.326,84 em 05/03/2021; b) Clevelândia/PR: Lote 48, Quadra B, lot. Bom Jesus, 4ª Zona, 
c/ 1.564m², Rua Dois/Rua Nove, matr. 10.886 CRI. Avaliação R$50.000,00 em 02/10/2019. 
Atualização do valor da Avaliação R$59.326,84 em 05/03/2021. AVALIAÇÃO TOTAL 
ATUALIZADA: R$118.653,68 em 05/03/2021. Dívida: R$119.368,75, em 16/05/2019, valor sujeito 
à atualização mais as custas processuais. Depósito: Em mãos do executado. Ônus: Os que 
constarem nos autos. Autos 0000862-19.2009.8.16.0071 de Execução Fiscal, em que é 
exequente: MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA/PR e executado(s): CAROLINA DE MOURA 
CORDEIRO. BEM(NS): Clevelândia/PR: Sala Comercial c/ 60m² parte integrante da matr. 
1.475 CRI, Av. Nossa Senhora da Luz, lote 06, quadra 108, 1ª Zona, abertura em blindex. 
Avaliada em R$80.000,00 em 02/10/2019. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$96.598,33 em 
01/03/2021. Dívida: R$62.593,69, em 01/04/2020, valor sujeito à atualização mais as custas 
processuais. Depósito: Em mãos da executada. Ônus: Os que constarem nos autos. INTIMAÇÃO: 
Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) executado(s) cônjuge(s), condômino(s), coproprietário(s): 
ARLEI ADALBERTO CORDEIRO E SUA ESPOSA NEIVA DE FÁTIMA SEFSTROM 
CORDEIRO, usufrutuário(s), credor(es) hipotecário(s), fiduciário(s) e demais credores de acordo 

com o art. 889 do CPC. Autos 0001103-17.2014.8.16.0071 de Execução Fiscal, em que é 
exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) REPRESENTADO(A) POR 
GOVERNO DO PARANA - SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA e executado(s): CAMIFRA 
MADEIRAS AGRICULTURA E PECUARIA LTDA. BEM(NS): Clevelândia/PR: Área 
remanescente 242.000m² (AV-12-M-174), Gleba E, quinhão 38, Fazenda Moraes, c/ 
7.608.947,06m², matr. 174 CRI, área refere-se a campos e pastagens. Avaliação: 
R$1.872.000,00 em 29/10/2020. Dívida: R$2.877.653,03, em 09/09/2019, valor sujeito à 
atualização mais as custas processuais. Depósito: Em mãos do Representante Legal da 
executada. Ônus: Os que constarem nos autos. Autos 0000052-92.2019.8.16.0071 de Execução 
Fiscal, em que é exequente: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS/PR e executado(s): ROSELI DE 
FATIMA FABRIS - ME REPRESENTADO(A) POR ROSELI DE FATIMA FABRIS. BEM(NS): 
Mariópolis/PR: Imóvel, lote 05, Quadra 72, R. Quatro, Lot. Cidade de Mariópolis, c/ 480m², c/ 
01 casa mista aprox. 132m², área central da cidade, matr. 8.392 CRI. Avaliado em 
R$350.000,00 em 23/06/2020. ATUALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO: R$409.752,66 em 01/04/2021. 
Dívida: R$46.909,91, em 29/04/2020, valor sujeito à atualização mais as custas processuais. 
Depósito: Em mãos da executada. Ônus: Os que constarem nos autos. INTIMAÇÃO: Fica(m) 
desde logo intimado(s) o(s) executado(s), o ex-cônjuge da executada e atual proprietário do 
imóvel Sr. José Carlos Fabbris, condômino(s), coproprietário(s), usufrutuário(s), credor(es) 
hipotecário(s), fiduciário(s) e demais credores de acordo com o art. 889 do CPC. Autos 0000040-
84.1996.8.16.0071(305/1996) de Execução de Título Extrajudicial, em que é exequente: BANCO 
BRADESCO S/A e executado(s): EDISON BODANESE; ESPÓLIO DE ANTONIO SELSO 
BORTOLINI. BEM(NS): Clevelândia/PR: Lote 08, quadra 40, c/ 368,90m², R. Barão do Rio 
Branco, c/ garagens p/ automóveis, estrutura de ferro e demais benfeitorias conforme 
edital, terreno plano, próx. ao Centro da Cidade, matr. 5.192 CRI. Avaliado em R$400.000,00 
em 06/01/2020. ATUALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO: R$484.633,79 em 01/05/2021. Dívida: 
R$167.500,25, em 21/09/2020, valor sujeito à atualização mais as custas processuais. Depósito: 
Conforme autos. Ônus: Os que constarem nos autos. INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo 
intimado(s) o(s) executado(s) cônjuge(s), condômino(s), coproprietário(s): JOANA ZELINDA 
DOS PASSOS BUFFON, VALDIR ANTÔNIO BODANESE E SEUS RESPECTIVOS CÔNJUGES, 
SE TIVEREM, usufrutuário(s), credor(es) hipotecário(s), fiduciário(s) e demais credores de acordo 
com o art. 889 do CPC. 

 
RELAÇÃO COMPLETA DOS BENS E MAIS INFORMAÇÕES: Simon Leilões –  
(46) 3225-2268 - www.simonleiloes.com.br - contato@simonleiloes.com.br 

 

 
 
 

 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

PROCESSO Nº 082/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2021 

Regido pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93 
OBJETO: Aquisição de máquinas, equipamentos e eletrodomésticos (refrigerador, freezer, mesa de aço, 
mesa plástica, estante de aço, armário de aço, colchão de solteiro, bebedouro de agua, cortina de ar 
horizontal, ar condicionado, cadeira para escritório ergonômica, purificador de água, armário em aço, 
balcão de cozinha, mesa em estrutura metálica, aspirador de pó, armário roupeiro, arquivo de aço, 
batedeira planetária, cilindro laminador, amassadeira rápida, fritadeira elétrica, smartphone e smart TV 
led) novos, para atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme características mínimas 
descritas em edital. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 
ABERTURA: Dia 23 de julho de 2021 às 09:00 horas. 
INFORMAÇÕES REFERENTE AO EDITAL: Na Secretaria de Administração – Departamento de Compras e 
Licitações da Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, à Rua Frei Vitor Berscheid, 708– Centro - 
Saudade do Iguaçu-Pr., telefone No. (046) 3246-1166, pelo site: saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitações.br 
ou pelo e-mail: licitaocoespmsi@yahoo.com.br .  
 

Saudade do Iguaçu, 12 de julho de 2021. 
 

DARLEI TRENTO 
Prefeito Municipal 

 

SUMULA DE SOLICITAÇÃO DE LICENÇA PRÉVIA 
LUMICENTER SISTEMAS ELETRÔNICOS DE ILUMINAÇÃO 
78.331.899/0011-94 torna público que solicitou ao Instituto 

Água e Terra, a Licença Prévia para a atividade de Fabricação 

de luminárias e outros equipamentos de iluminação, instalada 

na Rodovia PR-280, 442, bairro São Cristóvão, em Pato 

Branco/PR.  

 

República Federativa do Brasil
Registro de Imóveis CNPJ77.781.367/0001-14
Comarca de Clevelândia Estado do Paraná ..

JV'~ J'iIoa (j(J~ - Oficial - CPF 451.716.889-15

EDITAL DE USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO

Nevany Silva Brandalise- Oficial/ Elisângela Bóllico- Escrevente Substituta, responsável pelo

Serviço de Registro de Imoveis da Cidade e Comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, na

forma do contido na Lei federal n06.515/73 e no Provimento n065/20 17, do Conselho

Nacional de Justiça.

FAZ SABER a tantos quantos deste edital tiverem conhecimento e a quem interessar, que

tramita neste Serviço de Registro de Imoveis, pedido de reconhecimento do direito de

propriedade por meio da USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL, sob a modalidade de usucapião

ordinária, com o tempo de posse indicado 15 anos, requerido por- RENATO ALVES

ALMEIDA,. brasileiro, funcionário público municipal, natural do Estado do Paraná, nascido

em 09.09.1966, portador da C.I.RG n03.660.065-SSP/PR, inscrito no CPF n0553.993.479-20,

casado pelo Regime de Comunhão Parcial de Bens, posteriormente a Lei n06515/77 , nos

Termos do Assento de Casamento nOOI6,fls.008, do Livro B-Aux. nOOl,do Registro Civil de

São Francisco de Sales com ROSIMERY SARDÁ ALMEIDA, brasileira, professora,,

natural do Estado do Paraná, nascida em 01.03.1968, nesta Cidade, portadora da C.I.RG

n04.214.437-1-SSP/PR, inscrita no CPF n0649.127.449-72, residentes e domiciliados nesta

cidade, com endereço na Rua Capitão Pedro Bello, n02.965. O requerimento e a

documentação que acompanha o pedido apresentado, permanecerão a disposição nesta

Serventia, durante o prazo de 15 (quinze) dias para ciência de eventuais terceiros

interessados que poderão apresentar manifestação, considerando-se a ausência de impugnação

como anuência ao pedido. Este edital será publicado no Diário do Sudoeste, jornal de

circulação local, bem como afixado em sessão especifica dentro da Serventia.

Clevelândia, 12 de julho de 2021.

Nevany Silva Brandalise- Oficial!

Elisângela Bóllico- Escrevente Substituta
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 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2021. PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 31/2021. EMPRESA: Patrick Constantini Tiepo 06240961906, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ/MF nº 30.245.483/0001-55, inscrição 
estadual n° isento, estabelecida na Alameda Um, n° 1281, Bairro Água Azul, CEP 
85.525-000, na cidade de Mariópolis, Estado do Paraná, doravante designada 
DETENTORA DA ATA. DO OBJETO: a implantação de registro de preços para 
futura eventual contratação de empresas para realização de serviços de lavagem 
de veículos e conserto de pneus de forma simples (sem vulcanização) de veículos 
e máquinas rodoviárias da frota municipal. 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN UNIT. TOTAL MARCA 
1 1 Lavagem 

completa 
Ambulâncias 
(incluindo a 
lavagem interna, 
externa e motor) 

100 UND 116,00 11.600,00 PATRICK 

1 2 Lavagem 
completa 
Camionetes tipo 
608 D (incluindo 
a lavagem 
interna, externa 
e motor) 

10 UND 106,00 1.060,00 PATRICK 

1 3 Lavagem 
completa Kombi 
(incluindo a 
lavagem interna, 
externa e motor) 

50 UND 60,00 3.000,00 PATRICK 

1 4 Lavagem 
completa 
Veículos 
Passeio 
(incluindo a 
lavagem interna, 
externa e motor) 

260 UND 44,00 11.440,00 PATRICK 

1 5 Lavagem 
completa Micros 
Ônibus 
(incluindo a 
lavagem interna, 
externa e motor) 

55 UND 142,00 7.810,00 PATRICK 

1 6 Lavagem 
completa 
Ônibus 
(incluindo a 
lavagem interna, 
externa e motor) 

70 UND 245,00 17.150,00 PATRICK 

1 7 Lavagem 
completa 
Caminhões 
Toco (incluindo 
a lavagem 
interna, externa 
e motor) 

30 UND 112,00 3.360,00 PATRICK 

1 9 Lavagem 
completa 
Escavadeira 
Hidráulica 
(incluindo a 
lavagem interna, 
externa e motor) 

8 UND 434,00 3.472,00 PATRICK 

1 10 Lavagem 
completa Pá 
Carregadeira 
(incluindo a 
lavagem interna, 
externa e motor) 

8 UND 424,00 3.392,00 PATRICK 

1 11 Lavagem 
completa 
Patrola 
(incluindo a 
lavagem interna, 
externa e motor) 

8 UND 439,00 3.512,00 PATRICK 

1 13 Lavagem 
completa Mini 
carregadeira 
Bob Cat 
(incluindo a 
lavagem interna, 
externa e motor) 

8 UND 257,00 2.056,00 PATRICK 

1 14 Lavagem 
completa Rolo 
Compactador 
(incluindo a 
lavagem interna, 
externa e motor) 

8 UND 350,00 2.800,00 PATRICK 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 70.652,00 (Setenta mil seiscentos e cinquenta e 
dois reais). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:  A presente Ata terá 
validade por até 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.  DO PRAZO, LOCAL 
DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os serviços deverão ser 
executados, no prazo máximo de 5 (cinco) horas. DO PAGAMENTO: Os 
pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Despesa 434, 456, 468, 547, 586, 921, 969, 1121. GESTOR 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Aline Ruthes. Mariópolis, 12 de Julho de 
2021. Município de Mariópolis. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2021. PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 31/2021. EMPRESA: Rosane Santiago Barbosa 94116199915, 
sediada na Rodovia PRT 280, km 205, s/n, anexo linha pinheiro, CEP 85.525-000, 
zona rural, na cidade de Mariópolis, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 
38.143.807/0001-56 e Inscrição Estadual sob o nº isento, doravante designada 
DETENTORA DA ATA. DO OBJETO: a implantação de registro de preços para 
futura eventual contratação de empresas para realização de serviços de lavagem 
de veículos e conserto de pneus de forma simples (sem vulcanização) de veículos 
e máquinas rodoviárias da frota municipal. 
LOTE ITE

M 
DESCRIÇÃO QTD

. 
UN UNIT. TOTAL MARCA 

1 8 Lavagem completa 
Caminhões Truque 
(incluindo a lavagem 
interna, externa e 
motor) 

30 UND 88,00 2.640,00 ROSANE 

1 12 Lavagem completa 
Retro Escavadeira 
(incluindo a lavagem 
interna, externa e 
motor) 

8 UND 253,00 2.024,00 ROSANE 

2 1 Conserto/troca/retirada 
para recapagem pneu 
Rolo Compactador 23-
1x26 

10 UND 120,50 1.205,00 ROSANE 

2 7 Conserto/troca/retirada 
para recapagem pneu 
veículo leve, 

275 UND 19,50 5.362,50 ROSANE 

2 8 Conserto/troca/retirada 
para recapagem pneus 
Micro ônibus e 
Caminhonete 608 D 

140 UND 28,00 3.920,00 ROSANE 

2 9 Conserto/troca/retirada 
para recapagem pneu 
Ambulâncias 

50 UND 25,00 1.250,00 ROSANE 

2 10 Conserto/troca/retirada 
para recapagem pneu 
mini escavadeira bob 
cat 

30 UND 39,00 1.170,00 ROSANE 

2 11 Conserto/troca/retirada 
para recapagem pneu 
ônibus 

70 UND 33,00 2.310,00 ROSANE 

2 12 Conserto/retirada para 
recapagem/troca de 
Pneu de Caminhão 
1.000x20 e 275/80 R 
22.5 

340 UND 43,00 14.620,00 ROSANE 

2 14 Conserto/troca pneu 
tratorzinho de cortar 
grama Husqvarna YTH 
2042 TD 

15 UND 20,00 300,00 ROSANE 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 34.801,50 (Trinta e quatro mil oitocentos e um reais 
e cinquenta centavos). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:  A presente 
Ata terá validade por até 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.  DO PRAZO, 
LOCAL DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os serviços 
deverão ser executados, no prazo máximo de 5 (cinco) horas. DO PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Despesa 434, 456, 468, 547, 586, 921, 969, 1121. GESTOR 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Aline Ruthes. Mariópolis, 12 de Julho de 
2021. Município de Mariópolis. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2021. PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 31/2021. EMPRESA: Antonio Sergio Godói Malicheski - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ/MF nº 10.624.193/0001-05, inscrição 
estadual isento, estabelecida na Alameda Quatro, 1031, bairro Água Azul, 
CEP:85525-000, em Mariópolis, Estado do Paraná, doravante designada 
DETENTORA DA ATA. DO OBJETO: a implantação de registro de preços para 
futura eventual contratação de empresas para realização de serviços de lavagem 
de veículos e conserto de pneus de forma simples (sem vulcanização) de veículos 
e máquinas rodoviárias da frota municipal. 
LOTE ITE

M 
DESCRIÇÃO QTD

. 
UN UNIT. TOTAL MARCA 

2 2 Conserto/troca/retirada 
para recapagem pneus 
dianteiro Trator Ford 
TL 75 

15 UND 79,00 1.185,00 ANTONIO 

2 3 Conserto/troca/retirada 
para recapagem pneus 
traseiro Trator Ford TL 
75 

15 UND 140,00 2.100,00 ANTONIO 

2 4 Conserto Pneu 
Traseiro Retro e 
Patrola Dianteiro e 
Traseiro  

100 UND 134,00 13.400,00 ANTONIO 

2 5 Conserto/troca/retirada 
para recapagem pneu 
dianteiro 
Retroescavadeira 

50 UND 64,00 3.200,00 ANTONIO 

2 6 Conserto/troca/retirada 
para recapagem pneu 
Pá Carregadeira 

80 UND 164,50 13.160,00 ANTONIO 

2 13 Conserto/troca pneu 
carrinhos de mão 
carrinhos e coletor de 
lixo (gari) 

15 UND 21,00 315,00 ANTONIO 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 33.360,00 (Trinta e três mil trezentos e sessenta 
reais). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:  A presente Ata terá validade 
por até 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura.  DO PRAZO, LOCAL DE 
EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: Os serviços deverão ser 
executados, no prazo máximo de 5 (cinco) horas. DO PAGAMENTO: Os 
pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Despesa 434, 456, 468, 547, 586, 921, 969, 1121. GESTOR 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Aline Ruthes. Mariópolis, 12 de Julho de 
2021. Município de Mariópolis. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 20/2021. PARTES: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E Perfuribel 
Poços Artesianos Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 04.949.630/0001-68, 
Inscrição Estadual nº 90254004-00, de ora em diante denominado CONTRATADA. DO OBJETO: a 
aquisição de materiais e moto bomba que serão instalados na rede de distribuição de água na Comunidade 
de São Sebastião, conforme abaixo: 

LOTE ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR UNIT 
R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 1 8,0 UND TUBO FERRO GALVAN. 1 1/4" 
(6MTS) 

425,00 3.400,00 

1 2 8,0 UND LUVA DE FERRO GALV. 1 1/4" 
FERRO GALVONIZADO 

26,80 214,40 

1 3 152,0 M CABO ELETRICO MODELO 3.0X06.0 
MM² - FLEXÍVEL COBRE 1 KW 

26,47 4.023,44 

1 4 1,0 M TAMPA DO POÇO 6" X 1 1/2" 
POLEGADAS 

115,00 115,00 

1 5 1,0 UND BARRILETE FERRO GALVONIZADO 
DE 1 1/2" POLEGADAS 

150,00 150,00 

1 6 1,0 UND VALVULA DE RETENÇÃO 
HORIZONTAL 1 1/2" 

279,00 279,00 

1 7 1,0 UND RELE FALTA DE FASE 220 162,25 162,25 
1 8 1,0 UND CONECTOR 12 A 275,22 275,22 
1 9 1,0 UND RELE TÉRMICO 12-18 275,42 275,42 
1 10 1,0 UND REGISTRO PVC SOLDÁVEL 50MM 57,40 57,40 
1 11 1,0 UND TE PVC SOLDÁVEL 50MM 9,63 9,63 
1 12 1,0 UND ADPTADOR CURTO PVC 

SOLDÁVEL 50MM 
4,95 4,95 

1 13 1,0 UND MOTO BOMBA SUBMERSA 4,0 HP 
28EST TRIFÁSICO 220/380V 

8.590,00 8.590,00 

    VALOR TOTAL  R$ 17.556,71 

DO PRAZO: O prazo de entrega do presente objeto é de até 15 (quinze) dias. VALOR: R$ 17.556,71 
(Dezessete mil quinhentos e cinquenta e seis reais e setenta e um centavos). PAGAMENTO: O pagamento 
será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.00- Departamento 
de Agricultura e Meio Ambiente – 10.01 – Divisão de Agricultura – 20.606.0020.2.031.000 – Assistência ao 
Produtor Rural – 44.90.52 – Equipamento e Material Permanente – Fonte (000). 10.00- Departamento de 
Agricultura e Meio Ambiente – 10.01 – Divisão de Agricultura – 20.606.0020.2.031.000 – Assistência ao 
Produtor Rural – 33.90.30 – Material de Consumo – Fonte (000). Despesa 1265, 1037. DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO: Art. 24.  É dispensável a licitação: inciso II. JUSTIFICATIVA: a) o valor da aquisição não 
justifica a realização de um processo licitatório comum; b) a compra dos produtos se faz necessária para 
formalização de convênio junto a Sanepar, a qual ficará responsável pela execução da rede de distribuição 
de água que irá atender as diversas famílias residentes na Comunidade São Sebastião, proporcionando 
assim, melhorias na qualidade de vida e no saneamento básico local; c) a Nota Técnica n° 1/2018 – 
CGF/TCE-PR orienta que os valores fixados pelo Decreto Federal n° 9.412/2018, que alterou os limites para 
contratações mediante dispensa de licitação, se aplicam também à Administração Pública Municipal; d) o 
preço proposto se justifica, pois é aquele que se mostra o mais vantajoso para a administração segundo os 
orçamentos realizados junto a empresas do ramo, o que também condiciona, no caso, a escolha da 
fornecedora. Mariópolis, 12 de Julho de 2021. Leoni Espedito Sangaletti – Presidente. Bruna Almeida 
Zankoski – Membro. Francisco Valdomiro Bueno – Membro. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito 
Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 

 

PORTARIA N° 208/2021 
DATA: 09/07/2021 

SÚMULA: “Nomear Comissão Organizadora de Processo Seletivo Simplificado e dá outras providências. “ 
Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais: RESOLVE: Art. 1° - Ficam nomeados os Servidores municipais abaixo relacionados, 
para comporem a Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado 02/2021, nos termos da 
legislação pertinente e das normas estabelecidas em Edital: 

 Juliana da Luz Rosário – RG 8607455-9 (Gestora de Recursos Humanos) – Presidente; 
 André Preuss – RG 6317353 (Psicólogo) - Secretário 
 Dilceu Machado – RG 8547826-5 (Motorista) – Membro 
 Giovana Lorensete Fortes – RG 14842999-5 (Professora Municipal) – Membro 
 Gabriela Machado – RG 10121190-8 – (Farmacêutica) - Membro    

Art. 2° - A Comissão Organizadora deverá auxiliar no acompanhamento e fiscalização dos trabalhos 
referentes ao Processo Seletivo Simplificado. Art. 3° - Os trabalhos efetuados pela Comissão Organizadora 
serão considerados de relevância a Prefeitura Municipal de Mariópolis/PR, porém sem ônus ao erário 
público. Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, em 09 de julho de 2021. 
MARIO EDUARDO LOPES PAULEK PREFEITO MUNICIPAL 

  
LEI N° 22/2021 

DATA: 01/07/2021 
 
 

SÚMULA: “Dispõe sobre a criação de cargos públicos temporários que especifica e dá outras 
providências” 
 

 Faço saber que a Câmara Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º - Ficam criados os cargos públicos temporários de técnico em enfermagem, auxiliar em odontologia, odontólogo, farmacêutico, 

enfermeiro, agente comunitário de saúde, agente de combate às endemias (ACE) e zeladora junto ao Departamento Municipal de Saúde, conforme 
carga horária, número de vagas e valor dos vencimentos descritos na tabela a seguir: 

Cargo público temporário Carga horária 
Semanal 

Nº de vagas Vencimentos 

Técnico (a) em enfermagem 40h 03 2.254,71 
Auxiliar em odontologia 40h 01 1.404,33 
Odontólogo (a) 40h 02 4.009,87 
Enfermeiro (a) 40h 02 4.009,87 
Farmacêutico (a) 40h 01 4.009,87 
Agente comunitário de saúde (ACS) 40h 05 1.550,00 
Agente de combate às endemias (ACE) 40h 01 1.550,00 
Zelador (a) 40h 04 1.238,23 

 Parágrafo Único: A descrição das atribuições e pré-requisitos dos cargos encontram-se no Anexo I, que é parte integrante da presente Lei. 
Art. 2º -  A criação dos cargos públicos temporários estabelecidos no artigo I desta Lei, tem fundamento no artigo 37, inciso IX da 

Constituição da República Federativa do Brasil tendo em vista a especificidade e temporariedade visando exclusivamente o atendimento das demandas 
transitórias estabelecidas pelo Departamento Municipal de Saúde. 

Art. 3º - A contratação dos cargos públicos temporários criados por esta Lei não gerará estabilidade para seu detentor e será precedido, 
obrigatoriamente do devido Processo Seletivo mediante especificações em Edital, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação dos aprovados, 
pelo prazo máximo de 12 (doze) meses, renovável por igual período, podendo ser rescindido unilateralmente a bem do serviço público ou na ocorrência 
de infrações no desempenho das atribuições de cada cargo.  
Art. 4º - As contratações serão feitas pelo REGIME DA CLT (CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO) e vinculadas ao Regime Geral de 

Previdência Social. 
§1º- Aos cargos temporários aplicam-se as normas do Estatuto dos Servidores Municipais referente aos deveres, proibições, responsabilidades e 

penalidades dos servidores efetivos, bem como apuração das infrações disciplinares.  
§2º - É vedado o desvio de função dos ocupantes dos cargos públicos temporários criados por esta Lei. 
 

Art. 5º - As despesas decorrentes da criação dos cargos públicos temporários correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.  
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, em 01 de julho de 2021. 
Mario Eduardo Lopes Paulek 

Prefeito Municipal 
 

Anexo I 
 

Atribuições e Pré-requisitos dos Cargos 
 

Zeladora 
40 horas semanais –        Escolaridade: Ensino fundamental incompleto 
- Zelar pela limpeza, retirada de lixo, higiene e instalações do patrimônio em que atua; Abrir e fechar escola, salas públicas ou local onde esteja 
lotada; limpar vidros, pátio, calçadas, banheiros; auxiliar na limpeza de louças, pratos, copos, panelas e outras atividades na cozinha, auxiliando 
a merendeira caso necessite no estabelecimento onde esteja lotada; higienizar e lavar roupas de cama, desinfetar as áreas e equipamentos 
sob sua  responsabilidade no departamento de saúde caso esteja lotada; mantém o controle dos gastos em materiais de limpeza ou outros 
que são necessários para a manutenção do local. 
Técnico em Enfermagem  
40 horas semanais -   Curso: Técnico em Enfermagem 
Realizar atendimento à população, prestar assistência ao enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades, 
e na prevenção e controle de doenças em geral; prestar cuidados integrais a pacientes sob a supervisão do enfermeiro nas unidades básicas 
de saúde, Pronto Atendimento, Emergência, Sala de Recuperação, passagem de soro; executar tratamentos prescritos e de rotina nas 
unidades de internação, sob a supervisão do enfermeiro, tais com o preparo da pele para curativos, aspiração do trato respiratório, cuidados 
com traqueotomia (aspiração, higiene, curativo e troca de cadarço), cuidados e administração de dietas por sondas, remoção de sondas 
gástricas, entérica e vesical, colocação de sonda retal, instalação de soro para irrigação vesical contínua, enema por colostomia, medir 
drenagem e refazer vácuo dos drenos, retirada de drenos simples de vácuo, curativos em flebotomia, cateter subclávia shunt arteriovenoso, 
punção intravenosa por cânula com mandril; integrar a equipe de saúde; atuar em Programas de Vigilância Epidemiológica; participar de 
Programas de prevenção e acompanhamento de doenças, através de visitas domiciliares; auxiliar na tabulação de dados para relatórios de 
produtividade; assistir ao enfermeiro na prevenção e controle sistemático da infecção de ambiente de saúde pronto atendimento; atendimento 
de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde; executar tarefas referentes a conservação, validade 
e aplicação de vacinas; realizar e proceder a leitura de testes para aferição de glicemia capilar; realizar o fechamento parcial do controle 
hídrico; verificar e anotar a Pressão Venosa Central (PVC); limpeza, montagem e troca dos circuitos e filtros dos respiradores; participar de 
Programas de Saúde Pública; executar outras atividades afins. 
Auxiliar em Odontologia      
40 horas semanais -   Curso Técnico em Higiene Dental 

- Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos, mediante planejamento local e protocolos 
de atenção à saúde;  higienização dos materiais que serão utilizados nos procedimentos;  separação da ficha e do histórico do paciente;  
realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea;  executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização instrumental, 
de equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho;  auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas;   realizar o 
acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal;  acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais 
membros da equipe de saúde da família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; aplicar medidas de 
biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; manipular materiais de uso 
odontológico;  
Odontólogo  
40 horas semanais -   Curso: Odontologia – Registro no CRO 
‐ Realizar atendimento à população em geral, elaborando diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e 
a programação em saúde bucal; realizar a atenção a saúde, em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, 
diagnóstico, tratamento, acompanhamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a 
grupos específicos, de acordo com planejamento da equipe, com resolubilidade; realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em 
saúde bucal, incluindo atendimento das urgências, pequenas cirurgias ambulatoriais e procedimentos relacionados com a fase clínica da 
instalação de próteses dentárias elementares; Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea;  Coordenar e participar 
de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes 
à saúde bucal com os demais membros da equipe, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; realizar supervisão 
técnica do Técnico em Saúde Bucal (TSB) e Auxiliar em Saúde Bucal (ASB);  participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 
adequado funcionamento da UBS; entre outras funções relacionadas ao cargo. 
Enfermeiro  
40 horas semanais -   Curso de Enfermagem-  Registro COREN 
Realizar atendimento à população em geral,  nas atividades de nível superior de enfermagem, envolvendo a execução de trabalhos de 
enfermagem relativos à observação, ao cuidado e à educação sanitária dos doentes, à aplicação de tratamentos prescritos, bem como à 
participação de trabalhos voltados para a saúde pública; planejar, organizar, coordenar serviços de enfermagem em pronto atendimento, 
emergência, unidades básicas de saúde, ambulatórios, e seções próprias; prestar cuidados de enfermagem aos pacientes hospitalizados; 
ministrar medicamentos prescritos, bem como cumprir outras determinações médicas; realizar exames de puericultura; zelar pelo bem estar 
físico e psíquico dos pacientes; orientar o isolamento de pacientes; supervisionar o serviço de higienização dos pacientes; orientar, coordenar 
e supervisionar a execução das tarefas relacionadas com a prescrição alimentar; planejar, executar, supervisionar e avaliar a assistência 
integral de enfermagem a pacientes de alto e médio risco, enfatizando o auto-cuidado, e participando de sua alta da instituição de saúde; 
aplicar terapia dentro da área de sua competência, sob controle médico; prestar primeiros socorros; aprazar exames de laboratórios, de raio 
X, eletrocardiograma outros sob controle médico; promover e participar de reuniões para estabelecimento de normas e padrões para os 
serviços de enfermagem; participar de programas de educação sanitária e de saúde pública em geral; auxiliar nos serviços de atendimento 
materno-infantil; participar de programas de imunização; realizar visitas domiciliares para prestar esclarecimentos sobre trabalhos a serem 
desenvolvidos por equipes auxiliares; realizar consultas de enfermagem a sadios e portadores de doenças prolongadas; prover e controlar o 
estoque de medicamentos; manter contato com responsáveis por estoques de medicamentos; Executar tarefas pertinentes à área de atuação, 
utilizando-se de equipamentos e programas de informática. Manter contato com responsáveis por unidades básicas e  pronto atendimento, 
para promover a integração do serviço de enfermagem com os de assistência médica; Aplicar vacinas e controlar carteira de vacinação;  
participar de inquéritos epidemiológicos; participar de programas de atendimento a comunidades no interior do município, atendimento a 
comunidades atingidas por situações de emergência ou de calamidade pública; realizar e interpretar testes imunodiagnósticos e auxiliares de  
diagnósticos; requisitar exames de rotina para os pacientes em controle de saúde, com vistas à aplicação de medidas preventivas; colher 
materiais para exames laboratoriais; prestar assessoramento à autoridade em assuntos de sua competência; emitir pareceres em matéria de 
sua especialidade; orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares; executar outras tarefas afins.  
Agente Comunitário de Saúde 
40 horas semanais -      - Ensino médio completo 
 Atender a população em geral; cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados; trabalhar com adscrição de 
famílias em base geográfica definida, a microárea; orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; realizar atividades 
programadas e de atenção à demanda espontânea; acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua 
responsabilidade. As visitas deverão ser programadas em conjunto com a equipe, considerando os critérios de risco e vulnerabilidade de modo 
que famílias com maior necessidade sejam visitadas mais vezes, mantendo como referência a média de 1 (uma) visita/família/mês; realizar 
atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a 
população descrita à UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais 
ou coletividade; desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de vigilância à saúde, por meio de 
visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, como por exemplo, combate à dengue, 
malária, leishmaniose, entre outras, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito das situações de risco; Estar em contato 
permanente com as famílias, desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde, à prevenção das doenças, e ao 
acompanhamento das pessoas com problemas de saúde, bem como ao acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família 
ou de qualquer outro programa similar de transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades implantado pelo Governo Federal, 
estadual e municipal de acordo com o planejamento da equipe; garantir a adequada alimentação dos sistemas de informação atrelados assuas 
atividades; é permitido ao Agente Comunitário de Saúde desenvolver outras atividades nas unidades básicas de saúde, desde que vinculadas 
às atribuições a cima;  
Agente de Combate às Endemias (ACE)  
40 horas semanais -     Ensino Médio completo 
Atendimento à população, exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde; acompanhar, por 
meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade. As visitas deverão ser programadas em conjunto com a 
equipe, considerando os critérios de risco e vulnerabilidade de modo que famílias com maior necessidade sejam visitadas mais vezes, 
mantendo como referência a média de 1 (uma) visita/família/mês; realizar atividades em conformidade com as diretrizes do SUS e sob 
supervisão do gestor de cada ente federado. Desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à prevenção e 
ao controle de doenças e agravos à saúde; realização de ações de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em interação com o 

Agente Comunitário de Saúde e a equipe de atenção básica; Identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e 
encaminhamento, quando indicado, para a unidade de saúde de referência, assim como comunicação do fato à autoridade sanitária 
responsável; Realização de ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica e coleta de reservatórios de doenças; cadastramento 
e atualização da base de imóveis para planejamento e definição de estratégias de prevenção e controle de doenças;  Trabalhar com adscrição 
de famílias em base geográfica definida, a microárea; Realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea;  Desenvolver 
ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à UBS, considerando as características e as finalidades do 
trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade; Estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo 
ações educativas, visando à promoção da saúde, à prevenção das doenças, e ao acompanhamento das pessoas com problemas de saúde, 
bem como ao acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família ou de qualquer outro programa similar de transferência de 
renda e enfrentamento de vulnerabilidades implantado pelo Governo Federal, estadual e municipal de acordo com o planejamento da equipe.  
Identificar situações de risco coletivo e individual;  Executar ações de campo para pesquisa entomológica (insetos), malacológica (moluscos) 
ou coleta de reservatórios de doenças, e ações de controle de doenças utilizando as medidas de controle químico, biológico, manejo ambiental 
ou ações de manejo integrado de vetores;  Sanitização de locais e ambientes no objetivo de eliminação de viris e bactérias; aplicação de 
Implementar ações de campo em projetos que visem avaliar novas metodologias de intervenção para prevenção e controle de doenças; São 
consideradas atividades típicas do Agente de Combate às Endemias, em sua área geográfica de atuação, segundo a Lei Federal nº 13.595 de 
05 de janeiro de 2018. 
Farmacêutico  
40 horas semanais -     Curso de Farmácia. Registro no CRF 
- Atendimento e entrega de medicamentos a população em geral;  programar, executar e responder tecnicamente pelo desempenho das 
atividades pertinentes a profissão do setor de farmácia municipal;   Estar e permanecer devidamente registrado no Conselho Regional de 
Farmácia do Paraná CRF; promover o controle de qualidade dos exames laboratoriais realizados; realizar e ou colaborar em pesquisa na área 
da saúde; promover, no âmbito da farmácia, o controle, a dispensação e a guarda de medicamentos, drogas e matérias-primas, fármacos, 
psicotrópicos e entorpecentes que requerem regime especial de controle; preparar e esterilizar equipamentos utilizados na farmácia; promover 
o registro de psicotrópicos requisitados, receitados, fornecidos ou utilizados no aviamento das fórmulas manipuladas; participar no 
desenvolvimento de ações de investigação epidemiológica, campanhas de saúde pública; revisar a apresentação de mapas e balanços 
periódicos dos medicamentos utilizados e em estoque, verificando prazos de validade; supervisão técnica de todas as atividades realizadas, 
com controle e elaboração de Procedimento Operacional Padrão; recebimento, armazenamento e conservação dos medicamentos; 
Intercambialidade de medicamentos; Realização do exame físico do medicamento;  Elaboração do Manual de Boas Práticas de Dispensação;  
Realização dos Procedimentos Operacionais-Padrão (POPs); - Desenvolvimento do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de 
Saúde (PGRSS);  Atualização da documentação legal; Registro em sistema de computador e cheque list do controle de entrega, necessidade 
de aquisição de medicamentos.  Uso de ferramentas administrativas e financeiras, como escrituração de medicamentos no Sistema Nacional 
de Gerenciamento de Produtos Controlados (SNGPC), sistema de controle de estoque de medicamentos, cadastro de fornecedores, entre 
outros. Fornecer a orientação inicial e garantir a automedicação responsável; orientar o paciente sobre o uso do medicamento. 

 
 
  

 

 

 

 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA DESENVOLVIMENTO DE ESTÁGIO REMUNERADO E NÃO 
OBRIGATÓRIO, JUNTO AO MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS, PR – EDITAL 01/2021 

VI EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PSS 01/2021 

PEDAGOGIA 
 Nome RG  Curso Nota 
8° Saionara Rodrigues de Lima  6.609.249/SESPDC/SC Pedagogia 9,5 
9° Emanoele C. Lourenço Rodrigues 10.058.079-9/SESP/PR Pedagogia 9,4 
10° Glauciany Gregolon 9.984.906-1/SESP/PR Pedagogia 9,1 
11° Suelin Cristine Beatriz Bento 10.384.337-5/SESP/PR Pedagogia 8,9 
12° Alessandra Biedermenn de Jesus  12.981.969-3/SESP/PR Pedagogia 8,4 
13° Vanessa Lisboa 13.984.025-9/SESP/PR Pedagogia 8,1 
14° Ana Claudia Leonardi  942.481-0-8/SESP/PR  Pedagogia 7,7 

Mariópolis, 09 de Julho de 2021. 
MARIO EDUARDO LOPES PAULEK 

PREFEITO MUNICIPAL 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 
Extrato da Ata de Registro de Preços n° 37/2021 – Pregão Eletrônico n.º 08/2020 

PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR e Leonardo Augusto Backes Confecções 
do Vestuário. CNPJ: 34.517.727/0001-62. OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de uniformes e 
equipamentos de proteção individual e coletiva para os colaboradores do CIRUSPAR/SAMU 192 Sudoeste/PR. VALOR TOTAL 
REGISTRADO: R$ 106.000,00. PRAZO: Doze (12) meses a partir da assinatura. PAGAMENTO: Após a entrega do objeto e em até 
trinta (30) dias após a apresentação da respectiva Nota Fiscal. DOT ORÇ: 03.01.2.003.3.3.90.30.00.00.00.00.1001 – Manutenção da 
Coordenação de Administração; 3.3.90.30.23.00.00.00 – Uniformes, Tecidos e Aviamentos. FISCALIZAÇÃO: Técnico de Segurança do 
Trabalho do CIRUSPAR. FORO: Comarca de Pato Branco – PR. Pato Branco, 02 de Julho de 2021. Disnei Luquini - Presidente do 
CIRUSPAR e Leonardo Augusto Backes – Representante de Leonardo Augusto Backes Confecções do Vestuário. 
 

Extrato da Ata de Registro de Preços n° 38/2021 – Pregão Eletrônico n.º 08/2020 
PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR e C. H. Queiróz Peças e Acessórios Eireli 
- ME. CNPJ: 28.683.271/0001-08. OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de uniformes e 
equipamentos de proteção individual e coletiva para os colaboradores do CIRUSPAR/SAMU 192 Sudoeste/PR. VALOR TOTAL 
REGISTRADO: R$ 21.722,00. PRAZO: Doze (12) meses a partir da assinatura. PAGAMENTO: Após a entrega do objeto e em até trinta 
(30) dias após a apresentação da respectiva Nota Fiscal. DOT ORÇ: 03.01.2.003.3.3.90.30.00.00.00.00.1001 – Manutenção da Coordenação 
de Administração; 3.3.90.30.23.00.00.00 – Uniformes, Tecidos e Aviamentos. FISCALIZAÇÃO: Técnico de Segurança do Trabalho do 
CIRUSPAR. FORO: Comarca de Pato Branco – PR. Pato Branco, 02 de Julho de 2021. Disnei Luquini - Presidente do CIRUSPAR e Carlos 
Henrique Queiroz – Representante de C. H. Queiróz Peças e Acessórios Eireli – ME. 
 

Extrato da Ata de Registro de Preços n° 39/2021 – Pregão Eletrônico n.º 08/2020 
PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR e Liceri Comércio de Produtos em Geral 
Ltda. CNPJ: 26.950.671/0001-07. OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de uniformes e 
equipamentos de proteção individual e coletiva para os colaboradores do CIRUSPAR/SAMU 192 Sudoeste/PR. VALOR TOTAL 
REGISTRADO: R$ 598,90. PRAZO: Doze (12) meses a partir da assinatura. PAGAMENTO: Após a entrega do objeto e em até trinta 
(30) dias após a apresentação da respectiva Nota Fiscal. DOT ORÇ: 03.01.2.003.3.3.90.30.00.00.00.00.1001 – Manutenção da Coordenação 
de Administração; 3.3.90.30.23.00.00.00 – Uniformes, Tecidos e Aviamentos. FISCALIZAÇÃO: Técnico de Segurança do Trabalho do 
CIRUSPAR. FORO: Comarca de Pato Branco – PR. Pato Branco, 02 de Julho de 2021. Disnei Luquini - Presidente do CIRUSPAR e 
Marcelo Augusto Cadoná – Representante de Liceri Comércio de Produtos em Geral Ltda. 

 
Extrato da Ata de Registro de Preços n° 40/2021 – Pregão Eletrônico n.º 08/2020 

PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR e Licitec Comercial Ltda. CNPJ: 
10.614.837/0001-84. OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de uniformes e equipamentos de proteção 
individual e coletiva para os colaboradores do CIRUSPAR/SAMU 192 Sudoeste/PR. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 88.965,00. 
PRAZO: Doze (12) meses a partir da assinatura. PAGAMENTO: Após a entrega do objeto e em até trinta (30) dias após a apresentação da 
respectiva Nota Fiscal. DOT ORÇ: 03.01.2.003.3.3.90.30.00.00.00.00.1001 – Manutenção da Coordenação de Administração; 
3.3.90.30.23.00.00.00 – Uniformes, Tecidos e Aviamentos. FISCALIZAÇÃO: Técnico de Segurança do Trabalho do CIRUSPAR. FORO: 
Comarca de Pato Branco – PR. Pato Branco, 02 de Julho de 2021. Disnei Luquini - Presidente do CIRUSPAR e Luciana Mariano de Oliveira 
Frade – Representante de Licitec Comercial Ltda. 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 
Extrato da Ata de Registro de Preços n° 41/2021 – Pregão Eletrônico n.º 13/2020 

PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR e Cinepel Comércio de Peças e Acessórios 
para Veículos Ltda - ME. CNPJ: 81.682.874/0001-78. OBJETO: Formação de formação registro de preços para futuro e eventual 
fornecimento de peças originais e genuínas para veículos multimarcas da frota do SAMU 192, considerando como valor base, o valor vigente 
no Sistema Audatex. PRAZO: Doze (12) meses a partir da assinatura. PAGAMENTO: Após a entrega das peças, mediante emissão da Nota 
de Empenho e em até trinta (30) dias após a apresentação da respectiva Nota Fiscal. DOT ORÇ: 03.01.2.003.3.3.90.30.00.00.00.00.1001 – 
Manutenção da Coordenação de Administração, 3.3.90.30.39.03.00.00 – Baterias; 3.3.90.30.39.05.00.00 – Lonas e Pastilhas de Freio; 
3.3.90.30.39.99.00.00 – Outros Materiais para Manutenção de Veículos. FISCALIZAÇÃO: Coordenador de Almoxarifado e Frota do 
CIRUSPAR. FORO: Comarca de Pato Branco – PR. Pato Branco, 02 de Julho de 2021. Disnei Luquini - Presidente do CIRUSPAR e 
Antonio Carlos Guerios – Representante de Cinepel Comércio de Peças e Acessórios para Veículos Ltda - ME. 
 

Extrato da Ata de Registro de Preços n° 42/2021 – Pregão Eletrônico n.º 13/2020 
PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR e CP Magarinos Mecânica Eireli - EPP. 
CNPJ: 08.582.779/0001-02. OBJETO: Formação de formação registro de preços para futuro e eventual fornecimento de peças originais e 
genuínas para veículos multimarcas da frota do SAMU 192, considerando como valor base, o valor vigente no Sistema Audatex. PRAZO: 
Doze (12) meses a partir da assinatura. PAGAMENTO: Após a entrega das peças, mediante emissão da Nota de Empenho e em até trinta 
(30) dias após a apresentação da respectiva Nota Fiscal. DOT ORÇ: 03.01.2.003.3.3.90.30.00.00.00.00.1001 – Manutenção da Coordenação 
de Administração, 3.3.90.30.39.03.00.00 – Baterias; 3.3.90.30.39.05.00.00 – Lonas e Pastilhas de Freio; 3.3.90.30.39.99.00.00 – Outros 
Materiais para Manutenção de Veículos. FISCALIZAÇÃO: Coordenador de Almoxarifado e Frota do CIRUSPAR. FORO: Comarca de 
Pato Branco – PR. Pato Branco, 02 de Julho de 2021. Disnei Luquini - Presidente do CIRUSPAR e Marcio Magarinos – Representante de 
CP Magarinos Mecânica Eireli - EPP. 
 

Extrato da Ata de Registro de Preços n° 43/2021 – Pregão Eletrônico n.º 13/2020 
PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR e Rubra Auto Peças Ltda - ME. CNPJ: 
01.101.251/0001-25. OBJETO: Formação de formação registro de preços para futuro e eventual fornecimento de peças originais e genuínas 
para veículos multimarcas da frota do SAMU 192, considerando como valor base, o valor vigente no Sistema Audatex. PRAZO: Doze (12) 
meses a partir da assinatura. PAGAMENTO: Após a entrega das peças, mediante emissão da Nota de Empenho e em até trinta (30) dias 
após a apresentação da respectiva Nota Fiscal. DOT ORÇ: 03.01.2.003.3.3.90.30.00.00.00.00.1001 – Manutenção da Coordenação de 
Administração, 3.3.90.30.39.03.00.00 – Baterias; 3.3.90.30.39.05.00.00 – Lonas e Pastilhas de Freio; 3.3.90.30.39.99.00.00 – Outros 
Materiais para Manutenção de Veículos. FISCALIZAÇÃO: Coordenador de Almoxarifado e Frota do CIRUSPAR. FORO: Comarca de 
Pato Branco – PR. Pato Branco, 02 de Julho de 2021. Disnei Luquini - Presidente do CIRUSPAR e Clair José Marafon – Representante de 
Rubra Auto Peças Ltda - ME. 
 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 

EXTRATO DE REAJUSTE DE VALOR AO CONTRATO N.º 09/2017 
Contrato de Aluguel n° 09/2017. PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR e Invest 
Mais Negócios Imobiliarios Ltda. CNPJ: 10.674.688/0001-49. OBJETO: Locação de imóvel urbano que será utilizado para sede 
administrativa do CIRUSPAR. JUSTIFICATIVA: O valor praticado para os próximos 12 meses será reajustado em conformidade com 
negociação com o proprietário do imóvel, sendo acordada a renovação por percentual abaixo do IGP-M atual. VALOR: O valor mensal 
sofrerá reajuste de 9,375%, passando a ser R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais) mensais, para os próximos 12 meses. PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados até o dia dez (10) do mês subsequente ao vencido, mediante apresentação de recibo de aluguel. DOT. ORÇ: 
03.01.2.003.3.3.90.39.00.00.00.00.1001 – Manutenção da Coordenação de Administração, 3.3.90.39.10.00.00.00 – Locação de Imóveis. 
FORO: Comarca de Pato Branco – PR. Pato Branco, 01 de Julho de 2021. Disnei Luquini – Presidente do CIRUSPAR e Cleomar Risso – 
Representante Legal de Invest Mais Negocios Imobiliarios Ltda. 
 

 
EXTRATO DE ADITAMENTO DE PRAZO AO CONTRATO N.º 09/2017 

PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR e Invest Mais Negócios Imobiliarios 
Ltda. OBJETO: Renovação do contrato de locação de imóvel urbano que será utilizado para sede administrativa do CIRUSPAR. PRAZO: 
O prazo de vigência de que trata Cláusula Décima fica prorrogado por acordo entre as partes pelo período de 12 (doze) meses, contados a 
partir da assinatura deste termo, podendo ser prorrogado novamente conforme acordo entre as partes até o limite máximo de 60 meses, 
conforme artigo 57 Inciso IV e Artigo 65 parágrafos 8º da Lei nº 8.666/93.  VALOR: R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais) mensais. 
PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados até o dia dez (10) do mês subsequente ao vencido, mediante apresentação de recibo de 
aluguel. DOT. ORÇ: 03.01.2.003.3.3.90.39.00.00.00.00.1001 – Manutenção da Coordenação de Administração, 3.3.90.39.10.00.00.00 – 
Locação de Imóveis. FISCAL DO CONTRATO: A Administração indicará como fiscal do contrato a Coordenadora do Geral do 
CIRUSPAR. FORO: Comarca de Pato Branco – PR. Pato Branco, 01 de Julho de 2021. Disnei Luquini – Presidente do CIRUSPAR e 
Cleomar Risso – Representante Legal de Invest Mais Negocios Imobiliarios Ltda 

 
EXTRATO DE ADITAMENTO DE PRAZO AO CONTRATO N.º 15/2020 

PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR e Mapfre Seguros Gerais S/A. 
OBJETO: Renovação do contrato de prestação de serviços de seguros para 03 ambulâncias pertencentes ao CIRUSPAR - SAMU 192 
Sudoeste/PR. PRAZO: O prazo de vigência de que trata Cláusula Sexta fica prorrogado por acordo entre as partes pelo período de 12 (doze) 
meses, contados a partir da assinatura deste termo, podendo ser prorrogado novamente conforme acordo entre as partes até o limite máximo 
de 60 meses, conforme artigo 57 Inciso IV e Artigo 65 parágrafos 8º da Lei nº 8.666/93.  VALOR: Os valores praticados para os próximos 
12 meses permanecerão os mesmos, sendo R$ 3.304,00 (Três mil, trezentos e quatro reais). PAGAMENTO: Parcela única, após a 
renovação, mediante emissão da Nota de Empenho e em até trinta (30) dias após a apresentação da respectiva Nota Fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente. DOT. ORÇ: 03.01.2.003.3.3.90.39.00.00.00.00.1001 – Manutenção da Coordenação de Administração, 
3.3.90.39.69.02.00.00 – Seguros de Veículos da Saúde Pública. FISCAL DO CONTRATO: Coordenador de Almoxarifado e Frota do 
CIRUSPAR. FORO: Comarca de Pato Branco – PR. Pato Branco, 01 de Julho de 2021. Disnei Luquini – Presidente do CIRUSPAR e 
Alexandre Ponciano Serra – Representante Legal de Mapfre Seguros Gerais S/A a. 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 08/2021 – PROCESSO N.º 12/2021 
OBJETO: Formação de registro de preços para futura e eventual aquisição de uniformes e equipamentos de proteção individual e 
coletiva para os colaboradores do CIRUSPAR/SAMU 192 Sudoeste/PR, para a empresa: 

NOME DO FORNECEDOR CNPJ VALOR TOTAL DO 
FORNECEDOR 

LEONARDO AUGUSTO BACKES CONFECCOES DO VESTUARIO 34.517.727/0001-62 R$ 106.000,00 
C.H.QUEIROZ PECAS E ACESSORIOS EIRELI 28.683.271/0001-08 R$ 21.722,00 
LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 26.950.671/0001-07 R$ 598,90 
LICITEC COMERCIAL EIRELI 10.614.837/0001-84 R$ 88.965,00 

 
TOTAL GERAL HOMOLOGADO PARA 12 MESES: R$ 217.285,90 

Pato Branco, 02 de Julho de 2021. Disnei Luquini - Presidente do CIRUSPAR. 
 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO COMPLEMENTAR DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 13/2020 – PROCESSO N.º 30/2020 
OBJETO: Formação de registro de preços para futuro e eventual fornecimento de peças originais e genuínas para veículos 
multimarcas da frota do SAMU 192, considerando como valor base, o valor vigente no Sistema Audatex, para a empresa: 

NOME DO FORNECEDOR CNPJ 
CINEPEL COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS LTDA 81.682.874/0001-78 
RUBRA AUTO PEÇAS LTDA – EPP 01.101.251/0001-25 
CP MAGARINOS MECÂNICA EIRELI - EPP 08.582.779/0001-02 

Pato Branco, 02 de Julho de 2021. Disnei Luquini - Presidente do CIRUSPAR. 
 

 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2021. 
UASG Nº 987693. PROCESSO Nº 605/2021. Tipo de Licitação: MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 26 de JULHO de 2021. Abertura 
da Sessão: 08h00 horas. Local: www.gov.br/compras/pt-br. O Município de 
Mariópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Mario 
Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento subscreve e pelo 
Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro Bueno, tornam 
público que se encontra aberto, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº. 39/2021, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM – Processo 
n.º 605/2021, objetivando a implantação de REGISTRO DE PREÇOS para 
futura eventual aquisição de equipamentos, aparelhos e utensílios 
domésticos que serão utilizados pelos diversos departamentos municipais, 
de acordo com as especificações contidas no Anexo I, que faz parte do 
edital, que será regido pela Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto Municipal 
nº 38/2020, Decreto Municipal nº 006/2008, Lei Complementar nº 123/2006, 
Lei Complementar nº 147/2014, Decreto nº 8.538/2015, Lei Municipal 
Complementar nº 41/2009, Decreto Municipal nº 36/2010, Decreto 
Municipal nº 43/2007, aplicando-se, ainda, subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições contidas na Lei Federal n.º 8.666/1993, e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie, realizará LICITAÇÃO 
EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP, AO MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL – MEI E Sociedade Cooperativa (S.C.). As propostas deverão 
obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento 
convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes 
contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação serão 
recebidos conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame no site 
www.gov.br/compras/pt-br. A sessão de processamento do Pregão será 
realizada eletronicamente no site: www.gov.br/compras/pt-br, iniciando-se 
no dia 26/07/2021 às 08h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial 
com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico nº 39/2021 
completo encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 
Licitação do Paço Municipal – Rua Seis, nº 1030 - Centro – CEP: 85.525-
000 – Mariópolis, Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda 
a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30 e das 13h00 às 17h00, E-mail: 
francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br, Portal Transparência do Município 
ou pelos sites www.mariopolis.pr.gov.br, na aba licitações – Pregão 
Eletrônico e www.gov.br/compras/pt-br - UASG Nº 987693. Mariópolis/PR, 
12 de Julho de 2021. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Município de Itapejara D’Oeste - Diária – Ato n° 165/2021 
DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: Joãozinho da Maia, Matrícula: 112305-1. Órgão de Lotação: Depto de Saúde. Cargo ou função: 
Motorista. ACOMPANHANTES: Ivone S. Hoffman e acompanhante. DADOS DA VIAGEM: Data da 
Viagem: saída dia 08/07/2021 as 07h00min e retorno dia 08/07/2021 as 16h00. Destino: Cascavel. Valor 
de diárias: R$ 125,00. Transporte utilizado: Cronos (carro oficial). Finalidade da viagem: Consulta. 
Órgãos/locais a serem visitados ou eventos: H. Dr. Lima, medico Dr. Alex. Declaro estar ciente das 
normas previstas na Lei Municipal nº. 1911/2020, que aprova o regimento das diárias. Itapejara D’Oeste, 
08.07.2021. 

Município de Itapejara D’Oeste - Diária – Ato n° 166/2021 
DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: Luiz Carlos da Silva, Matrícula: 112666-1. Órgão de Lotação: Depto de Saúde. Cargo ou função: 
Motorista. ACOMPANHANTES: Elizandra Tibola, Valdelirio Frigo, Teresinha M. Frigo, MArizete 
Gemmi, Rosana Chenet. DADOS DA VIAGEM: Data da Viagem: saída dia 11/07/2021 as 12h00min e 
retorno dia 13/07/2021 as 20h00. Destino: Curitiba. Valor de diárias: R$ 125,00. Transporte utilizado: 
Ducato (carro oficial). Finalidade da viagem: Consulta e Cirurgia. Órgãos/locais a serem visitados ou 
eventos: H. Pequeno Príncipe, Evangélico, Caif e Madalena Sofia. Declaro estar ciente das normas 
previstas na Lei Municipal nº. 1911/2020, que aprova o regimento das diárias. Itapejara D’Oeste, 
09.07.2021. 

Município de Itapejara D’Oeste - Diária – Ato n° 167/2021 
DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: Joãozinho da Maia, Matrícula: 112305-1. Órgão de Lotação: Depto de Saúde. Cargo ou função: 
Motorista. ACOMPANHANTES: Ilda Dellalibera e acompanhante. DADOS DA VIAGEM: Data da 
Viagem: saída dia 12/07/2021 as 04h00min e retorno dia 12/07/2021 as 17h00. Destino: Cascavel. Valor 
de diárias: R$ 125,00. Transporte utilizado: Cronos (carro oficial). Finalidade da viagem: Consulta. 
Órgãos/locais a serem visitados ou eventos: CEONC. Declaro estar ciente das normas previstas na Lei 
Municipal nº. 1911/2020, que aprova o regimento das diárias. Itapejara D’Oeste, 09.07.2021. 

Município de Itapejara D’Oeste - Diária – Ato n° 168/2021 
DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: Joãozinho da Maia, Matrícula: 112305-1. Órgão de Lotação: Depto de Saúde. Cargo ou função: 
Motorista. ACOMPANHANTES: Olivia Garchoa e acompanhante. DADOS DA VIAGEM: Data da 
Viagem: saída dia 13/07/2021 as 04h00min e retorno dia 13/07/2021 as 19h00. Destino: Cascavel. Valor 
de diárias: R$ 125,00. Transporte utilizado: Cronos (carro oficial). Finalidade da viagem: Consulta. 
Órgãos/locais a serem visitados ou eventos: CEONC. Declaro estar ciente das normas previstas na Lei 
Municipal nº. 1911/2020, que aprova o regimento das diárias. Itapejara D’Oeste, 09.07.2021. 

Município de Itapejara D’Oeste - Diária – Ato n° 169/2021 
DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: Joãozinho da Maia, Matrícula: 112305-1. Órgão de Lotação: Depto de Saúde. Cargo ou função: 
Motorista. ACOMPANHANTES: Valdir Lefechak e acompanhante. DADOS DA VIAGEM: Data da 
Viagem: saída dia 14/07/2021 as 04h00min e retorno dia 14/07/2021 as 19h00. Destino: Cascavel. Valor 
de diárias: R$ 125,00. Transporte utilizado: Cronos (carro oficial). Finalidade da viagem: Exames. 
Órgãos/locais a serem visitados ou eventos: CEONC. Declaro estar ciente das normas previstas na Lei 
Municipal nº. 1911/2020, que aprova o regimento das diárias. Itapejara D’Oeste, 09.07.2021. 

Município de Itapejara D’Oeste - Diária – Ato n° 170/2021 
DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: Joãozinho da Maia, Matrícula: 112305-1. Órgão de Lotação: Depto de Saúde. Cargo ou função: 
Motorista. ACOMPANHANTES: Valdir Lefechak e acompanhante. DADOS DA VIAGEM: Data da 
Viagem: saída dia 15/07/2021 as 07h00min e retorno dia 15/07/2021 as 16h00. Destino: Cascavel. Valor 
de diárias: R$ 125,00. Transporte utilizado: Cronos (carro oficial). Finalidade da viagem: Consulta. 
Órgãos/locais a serem visitados ou eventos: CEONC. Declaro estar ciente das normas previstas na Lei 
Municipal nº. 1911/2020, que aprova o regimento das diárias. Itapejara D’Oeste, 09.07.2021. 
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Total

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Cronograma Fixação

Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Desembolso Atualizada

 3.099.715,09  4.273.387,73  7.759.087,73  4.125.650,44  4.354.617,51  4.669.341,75

 5.297.792,93  3.253.978,60  4.898.616,34  4.584.655,74  1.943.710,97  48.260.554,83  45.545.479,51

 1.620.033,87  2.223.619,51  3.271.247,79  2.215.057,72  1.887.551,15  2.437.999,74

 2.768.836,49  1.700.658,14  2.560.210,96  2.396.122,73  1.015.860,37  24.097.198,47  23.206.468,77

 39.784,69  49.450,34  75.595,84  48.887,31  42.238,66  54.616,84

 67.996,91  41.764,65  62.873,50  58.843,83  24.947,43  567.000,00  567.000,00

 1.439.896,53  2.000.317,88  4.412.244,10  1.861.705,41  2.424.827,70  2.176.725,17

 2.460.959,53  1.511.555,81  2.275.531,88  2.129.689,18  902.903,17  23.596.356,36  21.772.010,74

 439.109,30  592.390,46  3.752.052,15  589.576,16  860.177,83  642.023,75

 750.491,61  460.962,46  693.943,77  649.467,74  275.348,37  9.705.543,60  8.588.556,52

 227.162,87  328.951,85  2.849.327,64  329.137,01  635.158,23  351.061,44

 388.249,17  238.468,08  358.995,47  335.986,85  142.444,99  6.184.943,60  6.067.956,52

 211.946,43  263.438,61  902.724,51  260.439,15  225.019,60  290.962,31

 362.242,44  222.494,38  334.948,30  313.480,89  132.903,38  3.520.600,00  2.520.600,00

 37.896,36  47.103,23  72.007,77  46.566,93  40.233,86  52.024,52

 64.769,51  39.782,34  59.889,28  56.050,87  23.763,33  540.088,00  540.088,00

TOTAL GERAL  3.576.720,75  4.912.881,42  11.583.147,65  4.761.793,53  5.255.029,20  5.363.390,02

 6.113.054,05  3.754.723,40  5.652.449,39  5.290.174,35  2.242.822,67  -  58.506.186,43  54.674.124,03

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Despesas Correntes

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

INVESTIMENTOS

Prefeitura Munic de Itapejara D´Oeste - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Junho/2021

Unidade Gestora : PREFEITURA MUNICIPAL

DESPESAS

Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

GOVBR PL - Emissão: 12/07/2021 às 9h24min - Duração: 0h00m05seg (11)

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 050/2021 
O Município de Itapejara D’Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 23 (vinte e três) de Julho de 2021, às 16h:00min (dezesseis) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de fornecimento de Internet, com conexão 
Wifi, a serem instaladas nos Departamentos e Unidades pertencentes a 
Administração Municipal. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 16h00min 
(dezesseis) horas do dia 23 (vinte e três) de Julho de 2021. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
050/2021, no horário das 08h:00min às 12h:00min e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D’Oeste – PR, no endereço 
eletrônico http://www.itapejaradoeste.pr.gov.br/licitacoes e 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 – 8300. 

Itapejara D’Oeste-PR, 08 (oito) de Julho de 2021. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 001/2021 

 
 
 
 
 

 
Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
DECRETO Nº 111/2021 
DATA: 12/07/2021 
SÚMULA: Altera o Cronograma Financeiro para o Exercício Financeiro de 2021. Anexo deste o 
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso (jan a junho/2021). 

 
  

 

 
 
 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n.001/2021 

Retificação do Edital de Abertura – Aproveitamento da Capacitação 
Retificação: Item 6.8 

1. O candidato aprovado e convocado deverá ter 100% de frequência e 75% de aproveitamento na 
capacitação, e poderá ser demitido caso não atinja o resultado exigido. 

Pato Branco, 12 de julho de 2021.  
DISNEI LUQUINI 

Presidente do Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná 
CIRUSPAR 
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HOMOLOGAÇÃO 

 Pelo presente, homologo a decisão da Comissão 

Permanente de Licitação, proferida no Leilão nº 001/2021 - PMM, 
referente a venda de veículos e bens pertencentes ao 
Patrimônio Público Municipal, inservíveis a Administração, 
determinando que seja adjudicado seu objeto aos proponentes: 

PEDRO ALVES DA CRUZ, arrematou o lote n.º 01, no valor de R$ 
32.000,00 (trinta e dois mil reais), o lote n.º 06, no valor de R$ 
7.250,00 (sete mil duzentos e cinquenta reais), FABIO DA SILVA 
DE BASTOS, arrematou o lote n.º 02, no valor de R$ 183.000,00 

(cento e oitenta e três mil reais), FERNANDO DE MIRANDA 
QUITÉRIO, arrematou o lote n.º 03, no valor de R$ 144.000,00 

(cento e quarenta e quatro mil reais), o lote n.º 20, no valor de R$ 
119.000,00 (cento e dezenove mil reais), F. G. KOLBERG E 
KOLBERG LTDA. - ME, arrematou o lote n.º 04, no valor de R$ 
14.000,00 (quatorze mil reais), NATAL ROQUE BELLEI, arrematou 

o lote n.º 05, no valor de no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

PAULO RICARDO DE JESUS, arrematou o lote n.º 09 no valor de 
R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais), EMERSON 
DOS SANTOS, arrematou o lote n.º 10, no valor de R$ 20.500,00 

(vinte mil e quinhentos reais),  FERNANDO LOPES RIBEIRO - 
EIRELI, arrematou o lote n.º 11, no valor de R$ 1.500,00 (um mil e 

quinhentos reais), TRIZOTTO & OLIVEIRA LTDA, arrematou o lote 
n.º 12, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), OSMARINO 
VALDEMAR PIMENTEL, arrematou o lote n.º 17, no valor de R$ 
49.000,00 (quarenta e nove mil reais), RONALD FERREIRA DE 
MATTOS, arrematou o lote n.º 18, no valor de R$ 40.500,00 

(quarenta mil e quinhentos reais), LAIS DA SILVA RUGGERI RE, 

arrematou o lote n.º 19, no valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil 

reais), JONAS RODRIGUES JUNIOR, arrematou o lote n.º 21, no 
valor de R$ 28.750,00 (vinte oito mil, setecentos e cinquenta reais), 

LEANDRO GRITTEN, arrematou o lote n.º 23, no valor de R$ 
550,00 (quinhentos e cinquenta reais), NILVO ROQUE FELTRIN, 

arrematou o lote n.º 24, no valor de R$ 3.800,00 (três mil e 

oitocentos reais), ADRIANO MARQUES DE ALMEIDA NETO, 

arrematou o lote n.º 25, no valor de R$ 52.500,00 (cinquenta e 

dois mil e quinhentos reais), LAURO ANTONIO VEZZARO DOS 
SANTOS, arrematou o lote n.º 26, no valor de R$ 120.000,00 

(.cento e vinte mil reais), EDSON FRANCISCO DE SENTO SE, 

arrematou o lote n.º 27,  no valor de R$ 141.000,00 (cento e 

quarenta e um mil reais), MIQUEIAS PAILO FERRAZ, arrematou o 

lote n.º 28 no valor de R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil e 

quinhentos reais), NIVAMAR DOMETERCO VISINONI, arrematou o 

lote n.° 29 no valor de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais), 

FERNANDO ANTONIO DE MOURA, arrematou o lote n.º 30, no 
valor de R$1.900,00 (um mil e novecentos reais), o lote n.º 31, no 
valor de R$ 19.750,00 (dezenove mil setecentos e cinquenta reais), 

o lote n.º 32, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), LUIZ 
ROBERTO GRANATER, arrematou o lote n.º 35 no valor de R$ 
43.000,00 (quarenta e três mil reais), os itens 07, 08, 13, 14, 15, 16, 

22, 33 e 34 foram declarados desertos (sem ofertas de lances). 
Mangueirinha, 12 de Julho de 2021  
ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2021 – PMM 

OBJETO: Seleção de proposta visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO COMPROMISSO FORMAL DE PREÇO 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS Contratação de 
Instrutores/Facilitadores especializados para executar serviços 
nas áreas de dança, artesanato, música, costura, capoeira, 

 2 

taekwondo e muay thai, junto aos projetos de diversas 
Secretarias desta Municipalidade. 
PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 
DATA DE ABERTURA: 26 de julho de 2021 às 09h00min, na 
sede administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de 
Licitação, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 
disposição no Departamento de Licitação e no site oficial do 
município www.mangueirinha.pr.gov.br.  
Maiores informações pelo fone (046) 3243–1122.  

Mangueirinha, 12 de Julho de 2021. 
Publique-se 
Dorli Netto 
Pregoeiro 

 
 
 
 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – PORTARIA Nº 873 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, XXXIII e XXV, na forma do art. 62, II, “g”, ambos da Lei Orgânica do 
Município; com fundamento no disposto no art. 2º, V e no art. 6º, ambos da Lei Complementar 
Municipal nº 60, de 17 de julho de 2014 e na Lei nº 4.387, de 28 de agosto de 2014. RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar a contratação de pessoal aprovado em Processo Seletivo Simplificado - PSS, 
formalizado através do Edital nº 028/2021, para provimento em emprego público temporário de 
Professor Substituto Anos Iniciais do Ensino Fundamental, conforme especificado no quadro 
abaixo: 

Emprego Nome Classificação no 
PSS 

Professor 
Substituto 
Anos Iniciais 
do Ensino 
Fundamental 

Cleandra Fontoura De Freitas 01º lugar 
Ducimar Peloso  02º lugar 
Renata De Jesus Abreu 03º lugar 
Liliane Gonçalves Mendes 04º lugar 
Vaine Mari Dolci 05º lugar 
Claudia Luciane Pereira 06º lugar 
Clarice Weihrich Zanotto 07º lugar 
Jacira Trindade Dos Santos Marcondes Gauze  08º lugar 
Marilene De Souza Jacques Rodrigues 09º lugar 
Jessica Cristina Segato Rigon 10º lugar 
Elaine Nicolla Dotti 11º lugar 
Adaiana Pinto Orcheski 12º lugar 
Carla Indianara Triches De Moraes Likes 13º lugar 
Soraya Crozetta 14º lugar 
Ivonete De Fatima De Jesus 15º lugar 
Karen Luana Dos Santos Dias 16º lugar 
Sandriani Cè 17º lugar 
Mariana Fantinel 18º lugar 
Silmara Rodrigues Da Rosa Boggio 19º lugar 
Aline Alves De Oliveira 20º lugar 
Miriam Francieli Machado 21º lugar 
Keli Cristina Dolenkei 22º lugar 
Maria De Lurdes Farias 23º lugar 
Diolane Zampiva 24º lugar 
Aline Geremias 25º lugar 
Cristiana Felini Da Silva  26º lugar 
Cristiane Fiorentin 27º lugar 
Cléo José Lima Guimarães 28º lugar 
Fernanda Bonassa Marcarini  29º lugar 
Claudia Pagnoncelli 30º lugar 
Izis De Col Acorsi Goulart 31º lugar 
Terezinha Marli De Oliveira 32º lugar 
Debora Odimarcia Dos Santos Ganske 33º lugar 
Vanessa Beatriz Benini 34º lugar 
Cirlei Dos Santos 35º lugar 
Andreia Salete De Mello 36º lugar 
Celiane Cristina Borges 37º lugar 
Maria Helena Castagnara Mafessoni 38º lugar 
Franciely Nayana Cordeiro Cardoso 39º lugar 
Andressa Dias Cardoso Da Cunha 40º lugar 

 

 

Jaine Leonarski  41º lugar 
Raquel Adriana De Linhares 42º lugar 
Juliana Ramos De Oliveira Santos 43º lugar 
Ediana Trevisan Leite 44º lugar 
Eli Catarina Soares De Freitas Da Silva 45º lugar 
Salete Povorosnik 46º lugar 
Zélia Veloso Saldanha 47º lugar 
Luciana De Fatima Burille 48º lugar 
Cassia Cristina Citadin Basso 49º lugar 
Elisangela Cristina Da Silva 50º lugar 

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que os candidatos especificados no 
art. 1º assumam a respectiva vaga. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 08 de julho 
de 2021. Robson Cantu - Prefeito 
 
 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001 
A Diretora do Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Pato Branco, 
Estado do Paraná, CONVOCA aprovados no Processo Seletivo Simplificado n.º 028/2021, 
visando ao preenchimento de vagas para o emprego público temporário de Professor Substituto 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental, para que no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
publicação deste Edital, compareçam à Rua Caramuru n.º 271, para assumirem as vagas que é 
de direito: 
PROFESSOR SUBSTITUTO ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
NOME DO CANDIDATO CLASS. 
Cleandra Fontoura De Freitas 01º lugar 
Ducimar Peloso  02º lugar 
Renata De Jesus Abreu 03º lugar 
Liliane Gonçalves Mendes 04º lugar 
Vaine Mari Dolci 05º lugar 
Claudia Luciane Pereira 06º lugar 
Clarice Weihrich Zanotto 07º lugar 
Jacira Trindade Dos Santos Marcondes Gauze  08º lugar 
Marilene De Souza Jacques Rodrigues 09º lugar 
Jessica Cristina Segato Rigon 10º lugar 
Elaine Nicolla Dotti 11º lugar 
Adaiana Pinto Orcheski 12º lugar 
Carla Indianara Triches De Moraes Likes 13º lugar 
Soraya Crozetta 14º lugar 
Ivonete De Fatima De Jesus 15º lugar 
Karen Luana Dos Santos Dias 16º lugar 
Sandriani Cè 17º lugar 
Mariana Fantinel 18º lugar 
Silmara Rodrigues Da Rosa Boggio 19º lugar 
Aline Alves De Oliveira 20º lugar 
Miriam Francieli Machado 21º lugar 
Keli Cristina Dolenkei 22º lugar 
Maria De Lurdes Farias 23º lugar 
Diolane Zampiva 24º lugar 
Aline Geremias 25º lugar 
Cristiana Felini Da Silva  26º lugar 

 

 

Cristiane Fiorentin 27º lugar 
Cléo José Lima Guimarães 28º lugar 
Fernanda Bonassa Marcarini  29º lugar 
Claudia Pagnoncelli 30º lugar 
Izis De Col Acorsi Goulart 31º lugar 
Terezinha Marli De Oliveira 32º lugar 
Debora Odimarcia Dos Santos Ganske 33º lugar 
Vanessa Beatriz Benini 34º lugar 
Cirlei Dos Santos 35º lugar 
Andreia Salete De Mello 36º lugar 
Celiane Cristina Borges 37º lugar 
Maria Helena Castagnara Mafessoni 38º lugar 
Franciely Nayana Cordeiro Cardoso 39º lugar 
Andressa Dias Cardoso Da Cunha 40º lugar 
Jaine Leonarski  41º lugar 
Raquel Adriana De Linhares 42º lugar 
Juliana Ramos De Oliveira Santos 43º lugar 
Ediana Trevisan Leite 44º lugar 
Eli Catarina Soares De Freitas Da Silva 45º lugar 
Salete Povorosnik 46º lugar 
Zélia Veloso Saldanha 47º lugar 
Luciana De Fatima Burille 48º lugar 
Cassia Cristina Citadin Basso 49º lugar 
Elisangela Cristina Da Silva 50º lugar 
Pato Branco, 08 de julho de 2021.  
Giomara Lucia Basso - Direção do Depto de Rec.Hum. 
Portaria 225/2021 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 

Rua Teófilo Augusto Loiola, 264 – Bairro Sambugaro 
CEP 85502-480 

Fone: (46) 3225-5544    
Pato Branco - Paraná 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 013/2021 
 

Súmula:  Aprova a complementação da previsão 
orçamentária para o ano de 2021, no item das 
Subvenções Sociais. 

 O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Pato Branco no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere a Lei Municipal nº 1.384 de 02 de outubro de 1995, por meio de Deliberação em reunião extraordinária 
realizada no dia 08 de julho de 2021, 
 
 RESOLVE: 
Art. 1°  Aprovar a complementação da previsão orçamentária para o ano de 2021, no item das Subvenções 
Sociais, com vistas ao custeio dos serviços tipificados prestados pelas entidades socioassistenciais. 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e revoga-se todas as disposições em contrário. 

  
Pato Branco, 08 de julho de 2021. 

 
Adelaide Johan Gomes da Silva 

Presidente 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

ERRATA N.º 01 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 44/2021 – PROCESSO N.º 

108/2021 
 

O Município de Pato Branco, UASG 450996, através da pregoeira 
Naudieri Provensi, designada pela Administração Municipal através da 
Portaria n.º 555/2021, torna público aos interessados, no Processo de 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n.º 44/2021, que tem por 
objeto a Contratação de empresa de sistema PACS, através de licença de 
uso, contemplando treinamento, manutenção e atualização. O sistema 
PACS deverá contemplar à comunicação e arquivamento de imagens 
médicas na nuvem disponibilizada em visualizador de imagens médicas 
DICOM com conjunto de ferramentas necessárias para imagiologia médica 
como: inverter, brilho, contraste, medição, densidade, zoom. Portal para 
acesso das unidades de saúde externas UPA'S e UBS com acesso às 
imagens de exames realizados através de usuário e senha atendendo à 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, que diante da manifestação 
do Setor de Diagnóstico por Imagem, através do memorando n.º 17/2021 
por meio do protocolo n.º 435909/2021; fica alterado o descritivo do item 
01. Considerando a alteração informada, o edital passa a vigorar nos 
termos do Edital Retificado disponível nos sites 
www.patobranco.pr.gov.br / https://www.gov.br/compras. Diante das 
alterações, a Sessão Pública de Pregão Eletrônico fica transferida para o 
dia 28 DE JULHO DE 2021, ÀS 09 (NOVE) HORAS, acessando 
exclusivamente por meio eletrônico - https://www.gov.br/compras, horário 
oficial de Brasília - DF. As demais condições estabelecidas no edital 
permanecem inalteradas. Pato Branco, 12 de Julho de 2021. Naudieri 
Provensi – Pregoeira. 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2021  
 PROCESSO Nº 110/2021 

O Município de Pato Branco, UASG 450996, através da pregoeira Liciane 
Cristina Puttkamer, designada pela Administração Municipal através da 
Portaria n.º 253/2021, torna público aos interessados que realizará licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico, destinado à participação de 
empresas de qualquer porte, objetivando a Implantação de Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de climatizadores de ar, peças, 
serviços de instalação, retirada, manutenção e higienização de 
climatizadores de ar, atendendo as necessidades da Administração 
Municipal, conforme especificações e quantidades estabelecidas no edital, 
sendo a licitação do tipo “menor preço”, com critério de julgamento 
“menor preço global”, considerando a apresentação de maior desconto 
linear para todos os itens, em conformidade com as disposições contidas 
na Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 8.574, de 01 de novembro de 
2019, Decreto Municipal nº 5.081, de 02 de janeiro de 2007 que 
regulamenta o Sistema de Registro de Preços, Lei Complementar nº 
123/2006 e alterações, Decreto nº 8.441, de 08 de janeiro de 2019 e 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993 suas alterações e demais legislações 
pertinentes à matéria. O preço máximo admitido para cotação global do 
presente objeto é de R$ 1.427.992,65 (um milhão quatrocentos e vinte e 
sete mil novecentos e noventa e dois reais e sessenta e cinco centavos). 
O recebimento das propostas, documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: 
https://www.gov.br/compras/pt-br/, horário oficial de Brasília - DF, 
conforme segue: A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARÁ ÀS 09 HORAS 
DO DIA 27 DE JULHO DE 2021. O inteiro teor do Edital e seus anexos 
poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de 
Licitações, na Prefeitura Municipal de Pato Branco, no horário de 
expediente, na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco - PR, ou 
pelos sites: www.patobranco.pr.gov.br - https://www.gov.br/compras/pt-
br/. Demais informações, fones: (46) 3220-1565/1511, e-mail: 
licitacao2@patobranco.pr.gov.br. Pato Branco, 12 de julho de 2021. 
Liciane Cristina Puttkamer – Pregoeira. 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

870 PREFEITO MUNICIPAL AFASTAMENTO PREVENTIVO 
SINDICÂNCIA  08/07/2021 

873 CLEANDRA FONTOURA DE 
FREITAS E OUTRAS 

NOMEIA APROVADOS PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS- 
EDITAL 028/2021 

08/07/2021 

875 FERNANDA CRISTINA BONATTO ALTERA FUNÇÃO GRATIFICADA – FG 09/07/2021 

876  LIDIANA DA SILVA MORO DISPENSA A PEDIDO DE EMPREGO 
PÚBLICO 09/07/2021 

A publicação na íntegra do (s) ato (s) acima, encontra (m)-se disponível (eis) no seguinte endereço 
eletrônico: www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 13 de julho de 2021, respectivamente, 
conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de julho de 2017. 



B5
 Edição nº 7929

DIÁRIO DO SUDOESTE
13 de julho de 2021 Publicações legais 

 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Errata de Extrato Termo de Aditamento -  lugar de nº 01/2021 
– leia-se nº 02/2021 - com o texto a seguir: nº 02/2021 - 
Termo De Permissão de Uso Nº 64/2020/GP. da Dispensa de 
Licitação nº 31/2020, Processo nº 80/2020 PARTES: 
Município de Pato Branco e . Rafael Fernando Dal Bosco. 
OBJETO a regulamentação das relações entre a ITECPB/PR - 
Incubadora de Empresas de Base Tecnológica de Pato 
Branco/Paraná - da Secretaria Municipal de Ciência, 
Tecnologia e Inovação - SMCTI e o Sr. Rafael Fernando Dal 
Bosco, na modalidade de incubada residente, para o 
desenvolvimento de empreendimentos, estabelecendo 
condições de permissão de uso a título precário, de espaço 
físico nas dependências da ITECPB/PR - Incubadora de 
Empresas de Base Tecnológica de Pato Branco/Paraná, da 
sala de negócios/reuniões, das áreas comuns e também das 
facilidades e apoios oferecidos, e de suas obrigações e 
direitos, conforme solicitação apresentada no protocolo 
427703/2021. ADITAMENTO Do Aumento de Espaço 
Físico.Com base na Cláusula Décima Terceira, do Termo de 
Permissão de Uso nº 64/2020, bem como solicitação 
apresentada pela Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia 
e Inovação, as partes pactuam o aumento de espaço para 
execução dos serviços do incubado, objetivando assim, a 
alavancagem operacional. Sendo assim, o espaço que 
atualmente conta com 25 m², passa a ter 50 m². Conforme 
memorando 355/2020 da secretaria de Ciência, Tecnologia e 
Inovação, o valor a ser pago pela incubada que era de (02 
UFMs) mensais pela primeira sala, mais o acréscimo da 
segunda sala com valor de (02 UFMs) mensais, o valor a ser 
pago passa a ser de (04 UFMs) mensais.Permanecem em 
plena vigência todas as demais cláusulas e condições que não 
conflitem com o presente Termo. Pato Branco, 23 de Abril de 
2021. Robson Cantu - Prefeito. Rafael Fernando Dal Bosco – 
Representante Legal. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

848 CASSIO AURÉLIO TEIXEIRAS E 
OUTROS 

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO 
DE ADMINISTRAÇÃO – PATOPREV 02/07/2021 

849 ADRIANO GIOVANI 
PAGNONCELLI 

DESIGNAR SERVIDOR PARA 
COMPOR A COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO  – PATOPREV 

02/07/2021 

857 PATRICIA ARLETE GOMES DA 
SILVA 

CONCEDE APOSENTADORIA  - 
PATOPREV  06/07/2021 

858 ROZILEI PUNTEL CARNEIRO 
CONCEDE APOSENTADORIA  - 
PATOPREV 06/07/2021 

859 ROZILEI PUNTEL CARNEIRO 
CONCEDE APOSENTADORIA  - 
PATOPREV 06/07/2021 

860 GILSE SANTOS DE MTOS PENSÃO - PATOPREV  06/07/2021 
861 FABIANE ZANATTA DA SILVA PENSÃO – PATOPREV 06/07/2021 
862 LOURDES DALA CORTE PENSÃO – PATOPREV 06/07/2021 
863 PEDRO SEROISKA PENSÃO - PATOPREV 06/07/2021 
864 JOCELI SIMÕES DA SILVEIRA  ABONO PERMANÊNCIA - PATOPREV 06/07/2021 
A publicação na íntegra do (s) ato (s) acima, encontra (m)-se disponível (eis) no seguinte endereço 
eletrônico: www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 13 de julho de 2021, respectivamente, 
conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de julho de 2017.  

 
 
 

 

 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 
Departamento Licitações 

Praça Getúlio Vargas, nº. 71, Centro, Clevelândia – Paraná 
Cx. Postal nº. 61, CEP 85.530-000 

Fone/Fax: (046) 3252-8000, ramal 8007 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 011/2021 – PROCESSO Nº. 030/2021 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2021 

 

AMPLA CONCORRENCIA  
 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  
 

O Município de Clevelândia, Estado do Paraná, avisa aos interessados que fará realizar licitação 
no dia 26/07/2021, às 09h00, na Sala de Licitações, sito à Praça Getúlio Vargas, 71 – Centro – 
Clevelândia – PR, na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, através da plataforma do 
COMPRASNET, através do site http://www.comprasgovernamentais.gov.br, o qual tem por 
objeto o: “REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais aquisições de  lousa digital e 
demais periféricos, instalação e treinamento, destinados a Rede Municipal de 
Ensino do Município de Clevelândia –PR,  nas quantidades e especificações mencionadas 
no Termo de Referência 

 
OBS: O edital e seus anexos poderão ser obtidos através da internet, pelos endereços 
eletrônicos:  http://www.comprasgovernamentais.gov.br e www.clevelandia.pr.gov.br, 
podendo também ser solicitado através do  e-mail licitacao@clevelandia.pr.gov.br  
Clevelândia, 12 de  julho de 2021. LUCIA J. P. TONIAL- PREGOEIRA 

 
 
 

 
 

LEI Nº 2.747/2021  
 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR ALTERAÇÕES POR ANULAÇÃO NO PLANO 
PLURIANUAL, LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS E LEI ORÇAMENTARIA ANUAL, NO VALOR 
DE R$ 25.328,10 (VINTE E CINCO MIL TREZENTOS E VINTO E OITO REIAS E DEZ CENTAVOS). 
 
 A Câmara Municipal de Clevelândia, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: 
 Art. 1º - Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de credito adicional Especial 
no PPA 2018-2021 Lei nº 2646/2017, ALTERADA PELA LEI 2736/2020. 
 Art. 2º - Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de credito adicional Especial 
no LDO 2021 Lei nº 2737/2021. 
 Art. 3º - Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de 
CLEVELÂNDIA, para o exercício de 2021, um crédito adicional ESPECIAL no valor de 25.328,10 (VINTE 
E CINCO MIL TREZENTOS E VINTO E OITO REIAS E DEZ CENTAVOS), mediante as seguintes 
providências: 
 1 - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
07 – Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes 
07.01 – Administração S.M.E.C.E. 
123610020.2.019000 – Manutenção do Ensino Fundamental – Receita Educação 5% e 25% 

3.1.71.70.11 – 104 – Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil .....9.946,61 
3.1.71.70.13 – 104 – Obrigações Patronais ..........................................................3.200,92 
3.3.71.70.30 – 104 – Material de Consumo ..........................................................1.255,62 
3.3.71.70.33 – 104 – Passagens e despesas com Locomoção .................................627,81 
3.3.71.70.36 – 104 – Outros serviços de Terceiros – Pessoas Física ..................1.456,52 
3.3.71.70.39 – 104 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica ...................7.208,35  
4.4.71.70.52 – 104 – Equipamentos e Material Permanente ...............................1.632,27 
TOTAL..............................................................................................................25.328,10 
 Art. 4º - Para cobertura do referido Crédito Adicional Suplementar previsto no Art. Anterior, serão 
utilizados recursos de anulação descritos abaixo: 
07 – Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes 
07.01 – Administração S.M.E.C.E. 
123610020.2.019000 – Manutenção do Ensino Fundamental – Receita Educação 5% e 25% 
3.3.90.36.00 – 104 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física ....................25.328,10 
TOTAL ............................................................................................................. 25.328,10 
 Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 12 DE 
JULHO DE 2021.  
RAFAELA MARTINS LOSI Prefeita Municipal 

LEI N° 2.748/2021 
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A DOAR IMÓVEL OBJETO DA 
MATRICULA Nº 14.666, AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DO PARANÁ, CONFORME 
ESPECIFICA. 

 
A Câmara Municipal de Clevelândia, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a doar ao Tribunal de Justiça do Paraná, o Lote nº 
03-U, de quadra nº 01, do “Loteamento Jardim América”, localizado na 4ª Zona desta cidade, de 
propriedade do Município de Clevelândia, Estado do Paraná, com superfície total de 6.837,74m² (seis mil 
oitocentos e trinta e sete metros quadrados e setenta e quatro centímetros), conforme Matrícula nº14.666 
do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, de acordo com a planta e memorial descritivo, 
devidamente arquivados, com as dimensões e confrontações abaixo especificadas:  
Lote nº 03-U – Superfície: 6.837,74m² 

Registro: Matrícula nº 14.666 
Proprietário: Município de Clevelândia 
 
A Frente – medindo 125,27 metros, confrontando-se com a Rua Evaristo Cavalheiro de Araújo. 
Aos Fundos – medindo 125,04 metros, divide com a Rua Manoel Carneiro. 
Ao Lado Direito – medindo 60,33 metros, confrontando-se com a Rua Arai de Lara Bello. 
Ao Lado Esquerdo – medindo 49,08 metros, confrontando-se com os Lotes nº 02 e 14, da mesma quadra. 

Art. 2º A doação a que se refere o art. 1º, será feita mediante a condição de que a área doada 
seja utilizada exclusivamente pelo Tribunal de Justiça do Paraná, para fins de implantação do Fórum da 
Comarca de Clevelândia. 

Art. 3º O imóvel objeto da presente Lei, reverterá ao domínio do Município, por anulação pura e 
simples do documento de doação, caso o Tribunal de Justiça do Paraná, venha a realizar em qualquer época 
atividades estranhas ao previsto no art. 2º da presente Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação. 

GABINETE DA PREFEITA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 12 DE JULHO DE 2021. 
RAFAELA MARTINS LOSI Prefeita Municipal 

LEI N° 2.749/2021 
AUTORIZA A CONSTITUIR O COMITÊ MUNICIPAL DO TRANSPORTE ESCOLAR, PARA 
ACOMPANHAR E FISCALIZAR A GESTÃO DOS RECURSOS E A QUALIDADE DO SERVIÇO DO 
TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA. 

 
A Câmara Municipal de Clevelândia, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º. - Fica instituído o Comitê Municipal do Transporte Escolar do Município de 

Clevelândia, com atribuições de acompanhamento e fiscalização a gestão dos recursos e a qualidade do 
serviço Transporte Escolar ofertado – PETE. 

Art. 2º - São atribuições do Comitê Municipal do Transporte Escolar: 
I - Analisar os Relatórios Bimestrais de controle do transporte diário dos alunos, 

contendo data, rota de transporte escolar, o número de alunos não atendidos, justificativas para as 
faltas e situações quanto à reposição de faltas, que deverão ser encaminhados ao Núcleo Regional de 
Educação - NRE, com parecer do Comitê; 

II - Verificar a correta aplicação dos recursos, podendo requisitar ao Município cópia dos 
documentos que julgar necessário ao esclarecimento de quaisquer fatos relacionados à aplicação dos 
recursos do Transporte Escolar; 

III - Realizar visitas técnicas para verificar a adequação e a regularidade do 
Transporte Escolar; 

IV - Verificar a regularidade dos procedimentos encaminhando os problemas 
identificados ao Núcleo Regional de Educação - NRE respectivo, para que as autoridades constituídas 
adotem providências cabíveis e apliquem as penalidades, quando necessário. 

Parágrafo único. O presente Comitê, não é gestor nem administrador dos recursos do 
Transporte Escolar, sua competência é acompanhar e fiscalizar a gestão dos recursos em relação ao 
recebimento e correta aplicação, verificar a regularidade dos procedimentos encaminhando os 
problemas e irregularidades identificados, para que as autoridades constituídas adotem as providências 
cabíveis e apliquem as penalidades, quando necessário. 

Art. 3º - O Comitê Municipal do Transporte Escolar será nomeado por meio de Decreto 
Municipal e obedecerá aos seguintes critérios de composição: 

I - 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente, da Secretaria Municipal de 
Educação; 

II - 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente, dos Diretores da Rede Estadual de 
Ensino; 

III - 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente, dos Diretores da Rede 
Municipal de Ensino; 

IV - 01 (um) representante titular e 01 (um) suplente, dos Pais de Alunos. 
§1º - A indicação dos representantes do Comitê do Transporte Escolar, realizar-se- á 

mediante reunião em cada segmento e deverá ser registrado em Ata, com a nomeação do representante 
e seu suplente. 

§2º - Os representantes do Comitê do Transporte Escolar terão mandato de 2 (dois) anos, 
permitida 1 (uma) recondução por igual período. 

§3º - O Comitê do Transporte Escolar será regido por 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-
Presidente, eleitos pelos membros do Comitê, podendo ser reeleito uma única vez, no prazo estabelecido 
no § anterior. 

§4º - A escolha do Presidente do Comitê deverá recair entre os representantes previstos 
nos incisos II, III e IV do caput deste artigo. 

§5º - Em caso de renúncia, afastamento ou vacância do cargo de Presidente, a qualquer 
título, o Vice-Presidente imediatamente assumirá a Presidência, para completar o período restante do 
respectivo mandato. 

§6º - Os representantes deverão ser apresentados ao Poder Executivo, para que seja 
realizada a nomeação, mediante edição e publicação de ato específico para esse fim. 

§7º - A atuação dos membros do Comitê não será remunerada e é considerada atividade 
de relevante interesse social. 

§8º - O Comitê não contará com estrutura administrativa própria, cabendo ao Município, 
garantir infraestrutura e condições materiais adequadas à execução plena das competências do Comitê. 

Art. 4º - O comitê de transporte escolar deve observar as recomendações da Secretaria 
de Estado e Educação, em especial a Resolução da SEED 777, publicado no diário oficial no dia 27 de 
fevereiro de 2013, bem como as futuras resoluções que venham a substituir ou modificar esta resolução. 

Art. 5º - Ficam ratificadas as atribuições, atos e decisões do Comitê Municipal do 
Transporte Escolar criado pelo Decreto nº 034/2016 de 02/07/2016, que não contrariem o disposto na 
Resolução 777 da SEED. 

Art. 6º - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte. 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas asdisposições 
contrárias. 
GABINETE DA PREFEITA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 12 DE JULHO DE 2021. 
RAFAELA MARTINS LOSI Prefeita Municipal 

 
 

 

Município de Coronel Vivida – Estado do Paraná 
EDITAL Nº 002/2021, de 12 de julho de 2021. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com o disposto no Edital de Abertura nº. 002/2021 de 21 de 
junho de 2021, RESOLVE: 
TORNAR PÚBLICO o resultado preliminar da análise das inscrições dos candidatos para o Teste 
Seletivo Simplificado de PROFESSOR MUNICIPAL. 
I – INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS: 

Nº NOME DO CANDIDATO Nº DE PROTOCOLO 
1.  Adriana Companhoni Ribeiro 58.719/21 
2.  Adriana Scramocin 58.887/21 
3.  Adriele Aparecida Duarte 58.724/21 
4.  Amanda Luiza Tassi 58.899/21 
5.  Ana Claudia Chimanski 58.790/21 
6.  Ana Cristina Rossoni 58.886/21 
7.  Ana Paula Forlin 58.778/21 
8.  Andressa de Souza Menzel 58.832/21 
9.  Angela Forlin da Silva 58.823/21 
10.  Angela Hort Ignácio de Lima 58.852/21 
11.  Angela Izabel Gheller 58.868/21 
12.  Carla Luciane da Fonseca Portella 58.782/21 
13.  Cerlei de Fatima dos Santos de Oliveira 58.794/21 
14.  Christyother José Ruschel 58.775/21 
15.  Claudia Roberta Antunes Piassentini 58.883/21 
16.  Cleber Antônio Soares Oliveira 58.815/21 
17.  Clemir Salette Facciochi 58.773/21 
18.  Cleunice Mello das Neves 58.896/21 
19.  Criscieli Dalsente 58.793/21 
20.  Cristiano Scusiato 58.777/21 
21.  Daniela Hort Ignácio de Lima Granville 58.884/21 
22.  Danieli Aparecida Amerschmidt 58.796/21 
23.  Danieli do Couto e Silva 58.903/21 
24.  Debora Gambin de Lima 58.720/21 
25.  Diana Masiero 58.824/21 
26.  Edsa de March 58.825/21 
27.  Edson Nunes Calixto 58.779/21 
28.  Elane Cristina da Costa Moreira 58.789/21 
29.  Elen Sagaz dos Santos 58.785/21 
30.  Estefani Magalhães de Almeida 58.770/21 
31.  Evanilda de Fatima Trindade 58.828/21 
32.  Fernanda Karasek 58.795/21 
33.  Idolene de Oliveira 58.784/21 
34.  Isolde Agueda Marin de Lima 58.821/21 
35.  Janaina Aparecida Ferreira 58.840/21 
36.  Jislaine Fornari 58.829/21 
37.  Josiane Ribeiro Pimentel 58.892/21 
38.  Jozane Guarese Silva 58.819/21 
39.  Juliana Paula Southier de Souza 58.874/21 
40.  Ketlyn Tainara do Couto e Silva 58.902/21 
41.  Lais Cristina Alves da Silva 58.838/21 
42.  Leia Souza da Silva Nazari 58.895/21 
43.  Leticia Loregian 58.776/21 
44.  Luana Cristina dos Santos Bueno 58.893/21 
45.  Luana de Oliveira Belo Alves 58.844/21 
46.  Luana Valendolf 58.834/21 
47.  Luma Miranda 58.799/21 

 
 

 

48.  Marcia Joana Camargo 58.833/21 
49.  Maria Jose dos Santos Sartor 58.727/21 
50.  Mariana Perizzolo Lencina 58.901/21 
51.  Marilda Teles 58.813/21 
52.  Marisangela Camargo de Souza 58.797/21 
53.  Marivone Vieira dos Santos 58.722/21 
54.  Marizete de Lurdes Alves 58.839/21 
55.  Mauricio Maculan 58.731/21 
56.  Miriam Francieli Machado 58.747/21 
57.  Neiva Terezinha de Oliveira 58.831/21 
58.  Patricia Santina Moreira 58.826/21 
59.  Pedro Bertuol de Melo 58.726/21 
60.  Raquel Maria Fernandes 58.897/21 
61.  Regiane Pezzi 58.791/21 
62.  Rosane Sikorski 58.723/21 
63.  Roselaine Batochio 58.730/21 
64.  Sandra Skittberg Silva 58.817/21 
65.  Scheila de Jesus Barbosa da Silva 58.812/21 
66.  Silmara Rodrigues da Rosa Boggio 58.725/21 
67.  Silvia Gawenda Marcolina 58.900/21 
68.  Silvia Gutzeit Brasil 58.889/21 
69.  Silviane Gonçalves 58.827/21 
70.  Simone Fernandes Fornari 58.836/21 
71.  Sirlene Rodrigues 58.820/21 
72.  Soeni Bolzanel Mingoti 58.721/21 
73.  Solange de Fatima dos Santos 58.783/21 
74.  Solange dos Santos Lorenzoni 58.837/21 
75.  Talyta Aparecida Rafaeli 58.781/21 
76.  Tania Mara Zanella de Andrade 58.888/21 
77.  Tatiane De Col 58.879/21 
78.  Thaine Cenci 58.830/21 
79.  Vanessa Maria Alves Pinto 58.798/21 
80.  Vania da Silva Caldato 58.835/21 
81.  Vivean Carla Zapalalio Madeira 58.814/21 

I – INSCRIÇÕES NÃO HOMOLOGADAS: 
Nº NOME DO CANDIDATO Nº DE 

PROTOCOLO 
MOTIVO 

1.  Alessandra Fiori Moretto 58.898/21 Não possui a escolaridade exigida. 
2.  Daiane Aparecida Gonçalves 58.882/21 Não possui a escolaridade exigida. 
3.  Elaine Moreira Alves 58.875/21 Não assinou a ficha de inscrição. 
4.  Emilia Raquel Royer Prux  Não possui a escolaridade exigida. 
5.  Fabíola da Costa Leite 58.876/21 Não possui a escolaridade exigida. 
6.  Fernanda Silva Duarte 58.786/21 Não possui a escolaridade exigida. 
7.  Jovane Graebin 58.885/21 Não possui a escolaridade exigida. 
8.  Luciane Alves de Rezende 58.904/21 Faltou documento. 
9.  Marcia Aparecida Blein 58.890/21 Não pontuou (conf. subitem 6.4 do 

Edital 002/2021 abertura do 
certame). 

10.  Marielle Carlin de Mello 58.822/21 Não possui a escolaridade exigida. 
11.  Mariza Gorck 58.792/21 Não possui a escolaridade exigida. 
12.  Pamela Caroline Ribeiro dos 

Santos 
58.873/21 Não possui a escolaridade exigida. 

13.  Poliana Thais Capitani 58.818/21 Não possui a escolaridade exigida. 
14.  Roselene Rodrigues de Jesus 

Oliveira 
58.891/21 Não pontuou (conf. subitem 6.4 do 

Edital 002/2021 abertura do 
certame). 

15.  Rosenilde Ramos 58.780/21 Não possui a escolaridade exigida. 
 

 

 

16.  Rozeli Correia de Oliveira 58.728/21 Não pontuou (conf. subitem 6.4 do 
Edital 002/2021 abertura do 
certame). 

17.  Sonia do Carmo de Alencar 58.878/21 Faltou documento. 
18.  Tania Mara Olivo 58.867/21 Não pontuou  (conf. subitem 6.4 do 

Edital 002/2021 abertura do 
certame). 

III – Nos termos do item 5.2 do Edital de Abertura nº. 002/2021 de 21/06/2021, os candidatos que não 
tiveram sua inscrição Homologada, poderão interpor recurso escrito perante a Comissão Organizadora 
até as 17:30 horas, do dia 14 de julho de 2021, no setor de Protocolo do Município de Coronel 
Vivida-PR, sito à Praça Angelo Mezzomo, s/n – Coronel Vivida-PR. 
Coronel Vivida - PR, 12 de julho de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique 

         Carlos Lopes                                                         Maria Angela Momo               
Secretário Municipal de                                                           Responsável da Secretaria                   
Administração e Fazenda                                            de Educação, Cultura e Desporto, e 
                                                                            Presidente da Comissão Organizadora 
                                                                                                           e Examinadora do PSS  

 
 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Formação de registro de preços para aquisição parcelada de recargas de oxigênio
medicinal, ar comprimido e nitrogênio liquido.

101/2021

c) Modalidade: Pregão eletrônico

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

18/2021 - PE

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 12/07/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores Vencedores:

CLEUCIMAR BRYK
R$ 106.200,00Total fornecedor:

LUIZ CHICOUSKI DOS SANTOS-EPP
R$ 69.000,00Total fornecedor:

R$ 175.200,00Total geral:
02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.30.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

___________________________________________



   DIÁRIO DO SUDOESTE
                     13 de julho de 2021Publicações legaisB6

 Edição nº 7929

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA (SADT), destinado
ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios consorciados ao CONIMS.

111/2021

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) presidente Paulo Horn, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,  especialmente
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

61/2021 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação: 12/07/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário
CLINICA SALCHER LTDA

R$ 415.389,6012,000 34.615,80001 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
AMBULATORIAIS E SERVIÇOS DE APOIO À DIAGNOSE

E TERAPIA (SADT)

SERV

R$ 415.389,60
R$ 415.389,60Total geral:02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Descrição da Despesa Dotação
02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.0Atendimento aos Municípios Consorciados

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE

Fundamentado  no  art.  25  da  Lei  de  Licitações  nº  8666/93,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  Nº  61/2021,  para  a
CREDENCIAMENTO DE  PESSOAS JURÍDICAS DA  ÁREA DE  SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS
DE APOIO À DIAGNOSE E TERAPIA (SADT), destinado ao atendimento aos usuários oriundos dos municípios
consorciados ao CONIMS.
Valor Global: 415.389,60
Dotação: 02.001.10.302.0002.2002.3.3.90.39.00 Fonte: 076
Data: 12/07/2021

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 61/2021

Presidente
PAULO HORN

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
Ata 003/2021 - CONSELHO DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE SAÚDE 
Aos vinte e oito dias do mês de junho de dois mil e vinte e um, às treze 
horas e trinta minutos, nas dependências do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde, Município de Pato Branco/PR, reuniram-se o Conselho de 
Secretários Municipais de Saúde deste CONIMS para Reunião. A 
convocação foi realizada através do Edital de Convocação 003/2021, de 16 
de junho de 2021, publicado no site do CONIMS e Diário Oficial, Jornal 
Diário do Sudoeste do dia 17 de junho de 2021, no caderno de Publicações 
Legais, Edição nº 7911 – Página B1 e encaminhado a todos os Secretários 
através de correio eletrônico, além de posterior confirmação via contato 
telefônico. A reunião tem a seguinte pauta: 1) Apresentação projeto Saúde 
Te Chama -STC; 2) Inclusão de novos Procedimentos; 3) Reajuste de 
valores procedimentos/consulta; 4) Assuntos Gerais; 4.1) Atendimento 
Farmácia do CONIMS; 4.2) Contratação Viação Maniatur; 4.3) Capacete 
Elmo; 4.4) Solicitação Município de Palmas/Pr. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

 

 
 

 
MUNICIPIO DE PATO BRANCO 

Extrato Dispensa de Licitação nº 51/2021, Processo nº111/2021. 
PARTES: Município de Pato Branco e Serviço de Apoio as Micro e 
Pequenas Empresas do Paraná – SEBRAE/PR. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços com o objetivo de 
realizar aceleração de negócios locais e globais, ressignificação do 
ambiente de inovação, visando o desenvolvimento de processos de 
inovação, projetos, parcerias e negócios, composto pelas seguintes etapas: 
mapeamento das potencialidades do ecossistema local de inovação, radar 
de nível de maturidade do ecossistema de inovação, planejamento das 
ações de inovação do município e processo de ressignificação do parque 
tecnológico, redesenho do processo de incubação, criação de um 
programa de pré-incubação, ações com as empresas incubadas e trilha de 
capital empreendedor, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico. VALOR R$ 62.000,00. Para suporte das 
despesas serão utilizadas as seguintes Dotações Orçamentárias: 17.04 
Departamento de Incubadora e Tecnologia – 195730025.2.269000 
Manter atividades do Departamento de Desenvolvimento da Ciência, 
Tecnologia e In – 3.3.90.39.00. OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURIDICA – (2523 – 9755). DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
Lei 8.666/93, em seu artigo 24, inciso XIII. Pato Branco, 12 de Julho de 
2021. Robson Cantu – Prefeito. Giles Cesar Balbinotti – Secretária de 
Ciência e Tecnologia e Inovação. 
 
 
. 
  
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Nº 67/2021. Modalidade Nº 51/2021 - 
PROCESSO N° 111/2021. PARTES: Município de Pato Branco e 
Serviço de Apoio as Micro e Pequenas Empresas do Paraná – 
SEBRAE/PR. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para a prestação de serviços com o objetivo de realizar aceleração 
de negócios locais e globais, ressignificação do ambiente de 
inovação, visando o desenvolvimento de processos de inovação, 
projetos, parcerias e negócios, composto pelas seguintes etapas: 
mapeamento das potencialidades do ecossistema local de 
inovação, radar de nível de maturidade do ecossistema de 
inovação, planejamento das ações de inovação do município e 
processo de ressignificação do parque tecnológico, redesenho do 
processo de incubação, criação de um programa de pré-incubação, 
ações com as empresas incubadas e trilha de capital 
empreendedor, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico. VALOR: R$ 62.000,00. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: Até dia 31 de Dezembro. PAGAMENTO: - O 
pagamento será parcelado em duas parcelas: a primeira parcela 
até 30 de agosto no valor de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais) e 
a segundo até dia 10 de dezembro de 2021, após a emissão nota 
fiscal/fatura atestada pelo Gestor, Fiscal do contrato e pela 
Comissão de Recebimento de Bens e Serviços.DOTAÇÃO: Para 
suporte das despesas serão utilizadas as seguintes Dotações 
Orçamentárias: 17.04 Departamento de Incubadora e Tecnologia 
– 195730025.2.269000 Manter atividades do Departamento de 
Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e In – 3.3.90.39.00. 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA – 
(2523 – 9755).  Gestor: Giles Cesar Balbinotti. Secretária de 
Ciência e Tecnologia e Inovação, 12 de Julho de 2021.  Robson 
Cantu – Prefeito. Vitor Roberto Tioqueta – Representante Legal.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

T.D.S.



B7
 Edição nº 7929

DIÁRIO DO SUDOESTE
13 de julho de 2021 Publicações legais



   DIÁRIO DO SUDOESTE
                     13 de julho de 2021geralB8

 Edição nº 7929

Agência Brasil
A segunda fase da re-

forma tributária, que mexe 
no Imposto de Renda (IR) de 
pessoas físicas, de empre-
sas e de investimentos, au-
mentará a arrecadação em 
R$ 6,15 bilhões até 2024, 
caso seja aprovada como o 
governo enviou.

A estimativa foi atua-
lizada nessa segunda-feira 
(12) pela Receita Federal, 
mais de duas semanas de-
pois do envio da proposta 
ao Congresso Nacional e na 
véspera da apresentação do 
parecer pelo relator do texto 
na Câmara dos Deputados, 
Celso Sabino (PSDB-BA).

As medidas reforçarão 
o caixa do governo em R$ 
2,47 bilhões em 2022, R$ 
1,6 bilhão em 2023 e R$ 
2,08 bilhões em 2024. Se-
gundo a Receita, o impacto 

é mínimo e não permite fa-
lar de aumento da carga tri-
butária, ao contrário das crí-
ticas de empresários e de 
líderes de partidos.

Além disso, na avaliação 
da Receita, a proposta per-
mite uma distribuição mais 
equilibrada da carga tribu-
tária. Isso porque a parcela 
mais rica da população, que 
pagava pouco Imposto de 
Renda, passará a ser tributa-
da, principalmente por meio 
da tributação de dividendos 
(parcela do lucro das em-
presas distribuídas aos acio-
nistas e sócios) e do fim de 
diversas isenções sobre in-
vestimentos financeiros.

Distribuição
A Receita detalhou os 

cálculos de cada medida 
proposta ao Congresso. Em 
relação às pessoas físicas, a 

nova tabela do Imposto de 
Renda reduzirá a carga tri-
butária em R$ 13,5 bilhões 
em 20220, R$ 14,46 bi-
lhões em 2023 e R$ 15,44 
bilhões em 2024.

A perda de receita será 
compensada com a reintro-
dução da alíquota de 20% 
sobre dividendos e com o 
fim da dedução na distri-
buição juros sobre capital 
próprio. Essas medidas ren-
derão ao governo R$ 900 
milhões em 2022, R$ 18,43 
bilhões em 2023 e R$ 19,5 
bilhões em 2024.

As mudanças na tribu-
tação sobre o mercado fi-
nanceiro reforçarão o caixa 
do governo em R$ 14,19 bi-
lhões em 2022, R$ 800 mi-
lhões em 2023 e R$ 500 
milhões em 2024. As mu-
danças na tributação sobre 
os ganhos de capital na ven-

da de imóveis renderão R$ 
880 milhões em 2022 e re-
duzirão as receitas do go-
verno em R$ 2,45 bilhões 
em 2023 e R$ 2,05 bilhões 
em 2024.

Distorções
Além dos cálculos, a 

Receita divulgou uma nota 
técnica reexplicando cada 
ponto da reforma tributária. 
Para o Fisco, a reformulação 
do Imposto de Renda cor-
rigirá distorções na econo-
mia e permitirá ao país cres-
cer mais no futuro, fazendo 
toda a sociedade ter ganhos 

daqui a alguns anos.
Em relação aos investi-

mentos financeiros, a refor-
ma tributária propõe a ins-
tituição de alíquota única 
de 15% sobre os rendimen-
tos. Atualmente, a alíquota 
varia de 15% a 22,5%, com 
investimentos mais curtos 
pagando alíquotas maiores 
e aplicações acima de 720 
dias (dois anos) pagando 
15%.

Quanto aos imóveis, o 
texto prevê a possibilida-
de de a pessoa física atu-
alizar o valor do bem to-
dos os anos na declaração 
do Imposto de Renda e pa-
gar alíquota reduzida de 
4% sobre o ganho de capi-
tal (valorização de um ano 
para outro) a cada declara-
ção, em vez de pagar a alí-
quota total de 15% a 22,5% 
na venda.

ANPr
A taxa de reprodução 

(Rt) do coronavírus chegou 
ao menor índice do ano no 
Paraná nessa segunda-feira 
(12), segundo a plataforma 
Loft.Science, que mede, em 
todo o País, o número mé-
dio de contágios causados 
por uma pessoa infectada. 
O Rt médio do Paraná está 
em 0,70 – o mais baixo en-
tre todas as unidades da fe-
deração. Isso significa que 
cada 100 pessoas com co-
vid-19 podem contaminar 
outras 70, o que mostra que 
há remissão da pandemia 
no Estado.

O Rt indica a média de 
pessoas que serão infecta-
das pelo Sars-CoV-2 a par-
tir de uma pessoa doente. 
Quando o Rt for igual a 1, a 
doença está estável. Quando 
é maior, há um crescimento 
no número de casos. Quan-
do a taxa está abaixo de 1, 
há redução nos contágios. 
Segundo a plataforma, que 
atualiza os dados diariamen-
te, a taxa no Estado varia de 
0,64 a 0,74.

Desde o último pico, em 
24 de junho, quando o Rt 
do Paraná estava em 1,48 
(cada 100 pessoas contami-
navam outras 148), a trans-
missão no Estado só redu-
ziu, e desde 1º de julho está 
abaixo de 1. No Brasil, o Rt 
médio nesta segunda-feira 
era de 0,83, com todos os 
estados com índice igual ou 
abaixo de 1.

“É uma amostra de que 
as medidas de controle que 
ainda adotamos a nível es-

tadual e os municípios im-
põem localmente funcio-
nam, além do aumento da 
vacinação, que tem melho-
rado todos os indicadores 
da pandemia. Aos poucos 
começamos a ver um cená-
rio mais equilibrado e com 
tendência de queda”, disse o 
secretário de Estado da Saú-
de, Beto Preto. “Precisamos 
imunizar o máximo de para-
naenses e manter as regras 
básicas de convívio social 
da pandemia. Só assim, co-
letivamente, vamos vencer a 
doença”.

Mais indicadores tam-
bém demonstram que há 
uma tendência de arrefeci-
mento da pandemia de Co-
vid-19 no Estado. Outra pla-
taforma que mede a taxa Rt, 
com dados compilados pelo 
Laboratório de Estatística e 
GeoInformação da Univer-
sidade Federal do Paraná 
(LEG/UFPR), mostra que, ao 
longo da última semana, o 
Paraná chegou aos menores 
índices desde o início da pan-
demia, em março de 2020.

O menor valor regis-
trado na plataforma foi na 
quarta-feira (7), quando o 
Rt chegou a 0,50, sendo que 
a taxa ficou na casa dos 0,5 
nos últimos dias. Nessa se-
gunda-feira, o índice Rt es-
tava em 0,62.

UTI
Ao mesmo tempo houve 

a redução na taxa de ocupa-
ção nas Unidades de Terapia 
Intensiva (UTI) que atendem 
exclusivamente pacientes 
com covid-19. Nesta segun-

da-feira, o índice de ocu-
pação das UTIs do Sistema 
Único de Saúde (SUS) che-
gou a 81%, a mais baixa 
desde 14 de fevereiro, perí-
odo em que uma nova onda 
da doença iniciou no Esta-
do. Faz exatamente uma se-
mana que essa taxa é menor 
que 90%.

De acordo com a Cen-
tral de Regulação de Leitos 
da Secretaria de Estado da 
Saúde, o sistema hospitalar 
do Paraná conta com 2.011 

leitos de UTI Covid adulto e 
pediátrica, sendo que 1.621 
estão ocupados e 390 li-
vres. Somente entre as UTI 
adulto, são 1.989 existen-
tes, com 1.613 ocupadas e 
376 livres.

Levando em conta to-
dos os leitos disponíveis 
para os pacientes da doen-
ça, incluindo também os clí-
nicos, a taxa de ocupação no 
Estado é de 63%. Dos 4.775 
existentes, 2.990 estão ocu-
pados e 1.785 livres. Já o ín-

dice de ocupação dos leitos 
de enfermaria está em 50% 
– dos 2.764 disponíveis, 
1.369 estão sendo usados 
e 1.395 estão desocupados.

Macrorregiões
As macrorregiões Leste 

e Oeste têm a menor taxa de 
ocupação de UTIs: 79%. A 
primeira reúne as Regionais 
de Saúde de Paranaguá, Me-
tropolitana (Curitiba), Pon-
ta Grossa, Irati, Guarapuava, 
União da Vitória e Telêma-

co Borba e conta com 1.053 
leitos, dos quais 223 estão 
livres. Na Norte (Apucarana, 
Londrina, Cornélio Procó-
pio, Jacarezinho e Ivaiporã), 
são 315 leitos disponíveis, 
com 67 desocupados.

Na macrorregião Noro-
este (Campo Mourão, Umu-
arama, Cianorte, Paranavaí 
e Maringá), a taxa de ocu-
pação é de 82%; e na Oeste 
(Pato Branco, Francisco Bel-
trão, Foz do Iguaçu, Casca-
vel e Toledo), de 86%.

Taxa de transmissão chega ao menor índice do 
ano; ocupação das UTIs diminui para 81%
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Reforma do IR deve aumentar arrecadação em R$ 6,15 bi até 2024
MArCello CAsAl Jr/AgêNCiA BrAsil

Além dos cálculos, a Receita divulgou uma nota técnica 
reexplicando cada ponto da reforma tributária

Desde o último pico, em 24 de junho, quando o Rt do Paraná estava em 1,48, a transmissão no Estado só reduziu


